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Âno LVI ,_' JA�AGUÁ 00 SUL f3.tnta, Oatarina) Sábado 18 de Janeiro de 1975 N.O '2.,819,' Capital sul ameneaaa 'do motor

-y ,

�araguci do' Sul' é. O .290.0 muniaipio.· '

.. to IEnJlc(mtr�. �e
,

, mais desenncleídc 'do Brasil
'.'

»» A\Ultore� CatarmelIDScs
_ \

'

Num patroc1nlo' da' Pre- .mento ou atividade cultu-

i A revista,' "Dírígente" reeer ao analista um re- nes, profissioDaisliberafs '

nOIl (190.); phapecó (208.);
feitura Muriicipal de Flo- rill, que exerçam IIlividadea

, Mqnicipal", do mies de tr�t() global da situação' e alunes metrículadoe em 'Videira (211.); Tubario
' rianópo!is e p'romoçao - e jornalísticas, ou que' -te-

d�zembro de 1974 pu' d� cada município, espe- escolas do 1.& li 2.• graus, (226); Sio Miguel d'Oes-
.eeordeneçêo das Livrarias nham editado pelo menos

,blIc?u, () resultado de �,m , cíalmeate no que se re- te (229,); Lages (307.);
e Bdilôra Lunardellí. e a" um Livro.

I

,

_ ,eoDJur�to de estudos" 'e, fere aos seus equipa-
'

.jaraguá do Bul 'figqra "Porto Uniid (81'.(.); Rio colaboração do, Conselho As atividades a serem

.pesqmaes, eml que�pon- mentes' urbanos: receita em 290.° lugar e, 08' de- do Sul (322); Araranguá'
BS,fadual de Cultura, Acâ- desenvolvidas' compreen-

,

'

la ,u�a !elação ,d'! '.600 municipal, ligação -de maís .muntcíplos catarí- (340,); Xanxerê (343'.); In-
demia ,Catillrineose de '_dem conferências, debetes

munícíptos brasllelros , água, esgoto e eletríeí- nenses classifioados lo, daíal (366.); Campos No- Letras, As�mbléi� Lêgis � palest.ras e .envldedes cul�

meís c;I_esenvolvidolJ.
,

'

,dade em relação aos pré- ram 08'seguintes. 'Join,', vos (.366); São Joaquim
lenva de S. Catar!na,,' Se-, 'turais, concluindo pela en- ,

De- acordo com a meu- dios e residências ,e�i$- vílle (13,); Blumeneu (99); (358.); Oanolnhas (360.);
crerarle . da Bducaeão 1110 rrega dé,sertiticados aos

clonada ,publ�oaçio, to- te�t�s,. ilumin8ção\p�bl!-, Concórdia (127.); Itajal' LàguQIl, (382.); Oaeadcr
Estado e Departamenro de ,parlicipantes efetivo•. "

r�m estabeleetdos 10 ín- ea, leitoa .de -heapítsls
- (13l.);· J o a ç a b a. (16,1.):" (3�0); Imbituba (394�); e

BXfeöção Cultural, da' ,Jaraguá do Sul .certà

díees que pudessem or�- veículos a motor, teleto- .Brusque (174,); -Ourttíba-. Xaxiui (420,).
ursc, .realtzer-ee-é ne _' mente se fará presente a-

,"Salão Bilrrj�a Verde" da través seua ilustre. lltera-"

;
,,' - Assembléia, Legis'lariva do tos, entre eles o Prof. Au-

'fo'1-' 5'."";
,

, Estado, entre 'oe dias 24, gusto Sy�yío Prodöhl,
"

o'cesso a ,26 â. eorrenre, o 1.�' En-: 'Mário Tavares da Cunha,'
" 1'"" , centro de Aurores Cerart- Mello e Eniflio da Silva, ,"

,_

,l1enses. �.
"

,
. assim como do autor .. do

de participação por inter- lende de OliveirÍl MOlla,' Do encontro parfici'piJrão' i.o Livro 1 do jaragúá, Frei
médio' .nos 'convidados Rodolfo Piaz, pàulo Do- es escritores Vinculados Aurélio 'Stulzer atualmente

presenres.
•

nini, João Hél1rique-Plew.; à Santa Catarina, ,or nllsei- residindo em' Niterói R}: '

'. .

Darci MoreiFa' C:ampose'
'

t� anDS de �er�ICDS l,nlDterruptD� ,Joel Frag-,a de Toledo.

,

A WEO, pfemiöu aos Maior lolulle de leIldas L I
' '..', '., - '�

vencledores pelos seus ,10 ' ,
' 0-

'

y O a' A 0'1 'V' 'e' 'r s a r I· a"
l!Inos de 5ervi�os ininter- ( Coube a Plulo DOIJini ."" '"

'
,

,

,

,,'

"

"

' ",

ruptos,' cabendo, os pr,ê- o reco.rde de v'olume de '

mi,os a,os segui,Dtea: Darçi, véndas. ,c "-" '" '" "
,

,

' Nó d!ll, 14 do corrente nhacimeóto a08 rel&Vah�
Moreira "Câm�os,; de ,? Incremento de ,endls liquidas

. deflo,iu ms18 Um aniver.,. tas serViços' prestados 1

Align;', franeisco- 8chiO'�
.,

- io 'Iug.r ---n�n-aro 100::."1_ ,

Úrio' ',do' ex", :depu,_tado 'c,ole.tivi,dsd$ "outcjrciou à

chet, �trenté da WEG-Rio� fI>'" K.. ..,..
f d 1 L

-,

I!>

JOBO Henrique Plewa, de danha Gianette;' 2:- ..;.. Se�_ e era "a�ro. CarneÍ'ro Lauro ILoyolà a oidada·

S. Paulo; }oét Fragil To� bastiãQ G. �ochlJ' e õ_.o _
d, L�yol8" ,CIdadão Ho, nia honorária" de" Ja'rs-

ledo, de B. Horizo.te e Domingos ,A. LourO'� nor,�rle de Jaraguá do guá do Sui.
'

O r i lá n d (, de Oliveira Us�ram da palavra du- Sul.. ' ,.," .- . �Hoje, afastado ,�aB lideR
-

M,oua, dei CQÍ'itiba. _ I
rante o almoço' os ,ar.. P lIustr., aDl!"esarlant.' pol1ticas em virtude de

, Francisco Schiochtt Ar fOI um dos mauloperso. moléstia que a vida atri-

; _
\, ',Jj�do �,chmidt," Sil�éstre dep�utad08, fed.rais,' com bulada 1118 ,(haveria d.

ParticlpaçiD nas tO co.'enções ,Né!scimeolo;, GiovaÍli "e qUI. contou 'O Congrelso reservar, ,reside no '_Rio •

, Foram d�sfacê\do$ os Lima, pela impreDsa� Jo.,é, NaCional, traz8�do para de Janeiro, com fre,qijen-
'

par.ticipanres nas 10 con- Carlos' Neves Presiàente a, 8,ua_ zon!1 ehntoral um. tes viagens à Sallta Ca!'

vençõe's re'àlizoli(l,s, desde di) Camâra de Vereadores, número lJlcontável de tàítina e sen ,costumeiro'

• fu��ação: Samir Manar; 'e Manoel 'Meir�les PInhel- ben�f1qios 8 obras )tiq�e veraneio no Balófilário

FrllDeisco Schiocher, Ori-: 'ró
' serVIram de base para 9

'

de Barra Velha. -�'"
-
• atual estágio de desen-

,
Ao, "Bol'-ei'ó" dos

-"i"I------------,----�-----""'II:�I-,----,-""..
---------..;...---.....,;;- volvimeDto'd. toda ai re- outrol tempos e 80 eida-

'A' '\in:f,laçã'o ,'em, '1,97,4 Vacihe seu fHho· g'�·cb.t.,. !Junlolpal t!�O�:.u�:.�:::i��nl'!:
, \ .

' de Ver�ado\res. e� reco':'" desta folba.

A Fundàção Getúlio tes toram certamente \ COntrá a',
V�rgas acaba de divul.. muito maiores, como bem"

'I

gar os f'odices de infla- demoqstrou o( resultado 'Para'�I'I·z_'l·a
�

I nfan'tl·"1
'

,En' la""'e
,ção do' ano de 1974:. q\le- eleitol"al que nio saiu c;l08

L
"

,

, :' \ :," �
""'

, no' ano, foi de 34, 5% e,
\ gaDinetes labQratoriais,"

' / ,

S'" E'
'/

h
no mês de dezembro foi mais que 'foi "f'ruto da .A. S.cr.t�lfi. da' SaÚde ,mail' doloridl'� No C880,

'

ClD,:-'los '_', rs' 'C', ,'111·":,..--.,
,pa ord-e,m de 2. 2.%� experiência pessóal de da Santa Calarina, tendo, não bã do,r nenhuma. po.. ,-

"

Evidegtemente qú'. os ,cada um COJll o problema,
em -'i,sta 08 inúmeros ca- is" a 'facina' é dada \

em '

A socedade Sio.... joséen·,' d'iciori6rfo Jofge Erschini/
,índioes apurados, _são inflacionArio. "

" ,1011 de poliomielite regilii-" gotas. '

,

'

se que forma a� grande' funcioniÍrio do BBCT, e

conseqüéncia, do c9telo
trados no Eliltado, \ e.tá .' O Btend'imebto é feito, Florianópois, festéja' no '�enhora.",

'

de uma .êrie de valores �D. o Governo se cercar ,desen'folvendo um amplo no Posto de '28. a 6a. fairl,
'

dia de hoje o enlace da A ceremôoi-. nitgi�sa
: colhidos em vAri.ii partei das' providências, para

,moviIilen\o, no lentido de no borlirio dai' 7 às') 3 da jovem Odaléia, filba dar�se á às 19 horas na

deste País' 'continental, baixar o alarmante índi-, preuQir oem'ra o terri�el horas e serio" .tendidol dilerl,de Orlando Santos Igreja M'at�,ili ,de Sáê:i}osé,
o qUEl" no's ,',leva' a supor ce' inflácionário que, se- mal-c8l�sâdo pela trai90- menores na fal'xa de I'da' Q h

.

J é
'

eira \moléstia.'
",

e ..,en ora e o ,ovem oa ,em pr.esença das testemu-

que, em algumas comu- guramente deteriorA 'a Inioiamo. o título di';'
de de 3_,meies a, .( a'noll; Sebàstião, filh� do Bxpe- nha., pais; "arentes e de. ,

nidade8 esses' 'coeficien- nossa: economfa" -'
'

' podendo" ie extender até " maia convidado•.
<'zenda, que é 'par.a 'aci- a' fa-I'xa et.ll.rl'a' de,5 a'nol.

'

f lb
IS

"Correio do Povo", iII-

nar -g 1 o contra a para-
, de 8CO,rd,o com, a qua'n' ti' - d

V.
'ÍI

d
'

' \.'

DIÍ
I

I
A

d'·
liziil infa'ntil,' pois, escre-

' " Em ,Defesa gora ece a g-eotileaa, do en-

�' 'la'�an,' ,

o pa'ra" I-s'oe'y, an", Ia', '''98nc;lo em poliomielite..
dade de vâcin88 dispODí��j vio de aten�iOs4 ,participa' -

,
Qluitaa pesloaa ,�penlJ8m

veis." d,OS, Vales / " çio, pelo (Ipe 6presenta-"

'ralar se de 'acina' oon. Esclarece o Posto ,de " _

mos' aoa distintos lJoi,vos

Bstá 'previsto para hofe Bmmeadörfer que for"ão tra B Ól.enillgUe.
'

- 8-aúde pila' a neclnida ' 'O Governo' "Federal' It respécrivos, pl!lis, nOS80S

, ,
o início' de uina Viagem um roteiro de gran�e ,sig-� O Posto de SaÚde de de da 98oina, que liIer' aeaba de destacar a ver.'

mais sinceros cumprimen':

"

de sonhos ,à yárlascpartes nificado, para SUIS vidas J,atago6 do' Sul 8S\' mo. fei'�a em três 'dOBes. maia ba de 260 milhõel decru-
toa, c()m voto. de muit61

dos Estlldps UDidos. Que- , que 8e inic:;ia hoie: ,e que ,bilizando �ódas 88 aóto- U�1l de reforvo, que 'se zeiro., para atender' a 'ven.tll�aa.
'"

remos'nos referir aos adul- se, conClui no dia li! de-f�- rid'!ldes, a imprensa esc,'
dar'? � ,ano ap6s I a a,pli, obras' eont,ra inundações,

,
tOI e, espeCialmente, ao vereiro de 1916, com vjsi- /

crita e filiada, dirétore. �ação da �a. doa. e, aque- nos '{alei" do Itsjaí e Tu- Imundo jovem que esl' tas ,à Disney W�rld;CQbo de 'ltabelecimentÔ8 edo" lu menores que jA tive- barlo.
"

,

,

,',
1011lDdo o Jarao 141 da' Kennedy e Millpli Orlando. ,oaoionail e demaia int,· rem tomado a ,acina' de /

,

'

Paoom para II vjaflm 8�- Acomp8nhll ,o grupo, de r...ados, no sentido' da 18fo ..oo. "não- .precisam ,ol:� As obraI programadaí

rea Rio _ Miami, Bai fló. �

,/ joven� o dr. Valmor B. prevenir a populaçilo in-:' �8r p!als, POil, 88 acham 'uDia vez concluídas' de

rida; U. S. A. _' : , Beiz, médico de' Bluméollu,
,', faBtH, contra a

\ terri'el ImuDizadol.,
,

verlo prôteg_"� as, popu.,.

De JllraguiÍ dO',Sul es- 'que' trll:lÍq�i1izl .i�da maia- doe,noa qo� inutilizacom- Convidamol, poit" to- JaçQ8s dOI Idol. impor-'

tio entre as felizes joveps ,<;ts �espec:tlvQs pais; A or- píetamente a peS80a.' d�. OI pail para que nio tantes vales de Santa

,II TherezlI Auliualll (�eziJ, ,ganizlIção da viagem Ie In'orma' o ,Posto d.' peroam a oportunidade Catarina contra as ca-

e Maria Luiza�Liz(Í) Bm- deu pelll Turismo' Holz-:
1 Saúde que á 'f8cinà é de 'de por l a.lvo ó. leUB fi- tástrófica8 in'imdaçôel

mendörfer filhas encanta- mllDn, dá -vizinha cidade' gota e não injetaval, afll� ,
lhol da poliomielite. .A. ,que tanto. prejolliz(} mate:

doras do �Gsal 'Rodolpho de Blumeolu. Muita salia- gant.ndo 'mui'al, vazei à 'aoina é inteirament. rial, e pe8lóal. tém trazi-

(R�dil e Broa aunther, fação, aio nossos volol. .enor ,de 'uml p�c.d,a gratuita., do AI!1 IiIDal .omunida�e8.

I,

'Xa. CO.WEG
... ' -

". ,

A Xe. Convenção Na-', cerra altura .qae- o ano de,
clonel de Vendedores da 1916 v.( eXigir rum esfor

'

weG -'elefroDlofores )a- ço redobrado por 'parfe de

J:aguá S.A., réalizada de 'todos. Em seg-uida faloÍl.
8 II 11,do correDte� alcan· ,'ö presidente de que as

çou os seus reais -objeti, met'as foram phmamenfe"
vos, r�uniDdo em

- debi)'tes álcançadils;, ende o fatu·'

Iodos os seus vendedores .ramento, atingiu _

o mo'n

espa'lhados no-: terriiÓrio' taote d� 11'9.026 milhõu

nllci,onaJ. contra, 'uma pr�visão de

'Para ass,inalar �o Jérmi" ,,120 milhôes.\ lnformou ain.

n,o doa tr.abalbos, oférecell-" da ,�a05' preseli,te& que, ,B
a vetetilDa empresa' um' empresa ('xperimeQiou um

, ,almoço de congrllasamen- creSc.imeDto' de �1%' de
� ro, onde se fizeram, pre- eno a ano, equivalent, li'
senfes,' aB autoridades Iq- um crescimento ,ffaico -de
C!ilS e: iii imprens,a escrita 40% desinflacionado. A

e (alada. ' ,grade'ceu igudlmente à mu-

Durante'o almoço o di-, nici'palidade onde �està- '

, retor presidenfe sr. Bggon cou a parficip�ção do po
,

João da ..silva fez a sau-', der público muilicipcl nos

dação às autoridades e à, projetos' de expansão d�
equipe de vendedores 'de' firma, ,,",'. Í'

Fórlaleza à Porto> Alegre, _
13m seguida o /sr. GerI

ag-radecendo li presença Bdg-ilr BlIumer, passou 'a '

e participação, dizendo a distribuir OS cerlificados
,

' " I,

"

\

CampllI�1 de EduClpo'
Clvlca ,

<) ,;bastamento da
B,andeira e o canto

do Hino Nàcional s80
obriiatól'iôl, pIRa vez

, por sell1ana,em todol
os c,stabelecimeofOs
de, \qn.Jlquer rréu de'

, enai.o, ,público. ou

-p'a..ti�ularea.

Acervo: Biblioteca Pública do Estado de Santa Catarina
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Edital n. 8.1�3 de '09/1/7ft� A sra. L_�rita'Weil. Cel�o Angelo A-Iquioi e
,

ler Hilbert, em Garib�ldi; Julieta Piazera
� ,o Ir.' Alfonao NIQ.O-, cI b "I' I

.

luzzi:
,

"

Lo e,
,

rasl elf?, �o le�ro�
- o ar. G o iI h e r m 8 IDd,u�trlal, oo!lI�cldo .e� j.

,

,
' Schmid,:1

.,

I ragu� dO 5ul, domlcihad?
_ a sra .. Eroa Braaiz; ,

e resIdenIe. �a. Rua Presl
- o Ir. J João L e i e r, denle

I �p"aclo ( .

Pessoa,
nesta 'cidaae. nesta,' �Idade, . t.1lho de

,eustaqulo AlqulDl e M�-
lanila LilDe.1Ii Alquini.
Ela, brasil0i:riJ, solteira,

professora, n.llscida em

'Jaraguá 1110 Sul; domici- La'i'cio� Maohado e

liada e' residente-- em Ne· Elz\r. Flohr I

reu Ramos, nesle distrito, Ele, brasileiro. lolteiro,
_filha de' Lino Piazer. ,e lenente, 'Dal!cido, em Ja-
Anl Uber Piazerll,. , ragu' do Sul,

.

domicilia.,.r

do e residente em Fran-

E.di,al n,' 8.704,( de., l,3/1/7p
ciaco de Paula, neste dis·
�rito, filho d, Jose lia"
chado 8 Regina Wu.rg.s
Machado', "

r

Ela, brasileira, solteira,
indultriaria, nllscida em

JlrlÍguli de Sul, domioi
liada e rllide.ta em Trêl
Rio. dO,](orte, neate dil
trito,

'

filha de Al,ino
Flohr , Inês Blslh Flohr .

Edilal n. 8 760 de t 4/1I'7i
Marcos Gil'berlo Quandt e

Carmen de As�umpção
Eh�, brasileiro, 1.lteiro,

comerciari'o. Dascido em

Johi'ville, .nesle Estado,
domicilild,o e reSidente em '

Jqibville, nllle Estado, fi
I,ho da Arthur Qllandt e -

Iracema QUIDdt. .

, Ela, brasileira, 50lreira,
coslureir.,· I}lscida elll JI
r"uli do 5ul, domiciliada o

e relldeate na Ru.· Emilio I

'5tei.n, nestl cidade, '. filha
de Reinoldo Thomaz de
AssU�Pfão e Ana

'

Mari.
Berla de· A�sumpção..
Ed'ital n. 8.761 de 16/t/16 ,

Bdvino Oumz e

Elisabeta Weiner o'

'J'

"CORRflO DO POUO"
fundação: firtúr Muller - 1919

CaCMF ,8'-438.691/001
• 1975.

o

Diretor
EUEênio .

Vitor Schmöck_el
,ASSINATURA:

Anual ...'. CrS 40,00
Semestre • . . Cri 22,00
Avulso •••

o

• CrS 0,80
Número atrasado ,Cri 1,00
...... ."'

ENDERêço:
. Cl,ixa Posta l, 19

Rua 2, n.- 130 - Fone: 2023,
Jàrl�á do Sul - S. Catarina

\ '

A,ni'fersários
Basem án08 o

hoje
- O Ir. João Oariol

Stein;
o.

i : - I era. Amanda Bae
'mann, em Três Rios do
Norte.

� Fasem' ano. amanhã:

,

Dia �O
- I A sra.·, Terelinha

Müller Er'sching;'
'

- fi Ira. Klare Hens-
'oheI;. .'

.

I
o

,

..:.. a Ir'a. Gil_�Ii\: fUha
de Aman�ol ,KleID,
-'. irA. Dolores, esp."

Ia do Sr. Oura BÜrgDer;
,

- a jovem OlotHde. I.
G.nQaI,ea.
Dia '21

Registro Civil Edit�I n. 8.147 de 14/1/75 guá do Sill, Jomic�liada e

Hilário Steingräber' .
e. residente .em. Rio; Cerro

,

Isolete' Schiochet -II, neste dlSJrltO" fIlha de

Có
.

bíd -'

d
.

Lauro Koepp e Brica Lau
pia rece I a· o esr- be Koepptõrío

.

de, Corupá, nesta ".

,

Estado Edital n. 8 75õ de 16/ t }75 .

" ,

. Ele, braallelro, ' solteiro,
contebílíste, nascido em

Brusque, neste
'

Estado, Ele, brasllelro, solteiro,domiciliado Ie. residente .opererío, neseldo em San-
"

•
o". em Oorupá, neste Estado; .

C c 't d dEditai n, 8 742 �e 09/1/75 _ fl'Ihó de Frederico Car
Ia ruz, nesre LoS a o, 0-

miciliado e . restdeute elDJoio Sabei e. 101 Augusto Steingräber o Vila Lenzt, neste distrito,Maria Laura (la Cruz e Ida Stein.gräber. filho de Jos-é Pereira e
Ele, brestlelre, solteiro, Ela. brasileir.; solteira, eloia Maria._Ros8.operáriõ, nascido em Barra funcionária. públíea.. do- Ela, brasileira, "soHeie,a,Velha, nesre Estado, do- mioiliada e residente em indu8tri8ril� Ducida em:

miciliado 'e restdeute ne . Nereu Bamoe, neste dill1i Muaaranduba, nesta Es
Rua Ioínvtlle, nesta cidade. tríto, filha fie Nilo Schio· tado, domiciliada e resi
filho de Dorvalino SIbel ehet e Aguida Mo'reUi dente na 'Rua Join,ille,
e Filomena ôebel, Sehiochet. nelta cidade. filha de
BII, brâsileira, soltetra. BdUai n� 8748 ci, 14:/1/75 Ele'aterio BerlhoÍdi e- de

do lar. nascida em Joio- - Plorentina Lidia Ferreira
vflle, neate Estedo, domi-·· . Alfon.Bo 1?e�ker 8

• Berthöldf
ciliada e residente na Rua ApoIoOla L\lC'1 Paub '

Iotnvílle, nesre cídéde, fi·
'

Ele. bra,ilelrD,solteiro, Edital' u. 8.764 de 15/1/75
lha de Ermellno Silveira - operario, nal1çiào em'-Mas- Heinrich Friedrichda cruz, e Orecí Baliel., sarandube, neste Estado, Wilhelm Butke e

domicilialio e residente Helena do Souza
n. Ilha da Figueira, nes
te dis'rUo, fi'lho de Pedro
Decker· ii Anasticia Dec-
ker. .

Ela, brasileira, 'lloUlira,
in'dultriaria, nBsóidà em

Maálarandoba, .neste 'EI�
lado, do.i.ilíada e reai
d.nte nB Ilha da Figuei
re, nest'e 'distrito, filhB
de JOlé Pauli e Lucia
P'try. "

/'

.dU.I n. 8:7�9 de 11(/1/75

Aurea Mflllell Grubba, Oficial
!lo Registro 'Civü do I. Di8-
trito da Comarca de Jaragu'
do Sul, Eitado d•.

'

Santa
Catarina, BrasU.

Fali Saber que çomparece
ram DO cartório . exibindo os
docum.entol e;x1gidos pela. lei
afim ,de se habilitarem para

oalar-Ie

Grriorlo Serbena e
,

'

Maria Terezinha
,

�c:hramowsky
..... .A ,Garota. R8senita, Ele, brilileiro, solteiro,filha' do' Sr. Rolando e 'bi f d_dIa '. S,ehulz.. residente fuqcioaário pu' ico. ,e e-

em Rio da. L.uz I', ,

o

ral, nascido .. em Curitiba-'
Paraná, domiciliado e rc,

T' O ar. Bdson War- o'
$idenle� ein Curitiba�PDril.hàftig� em Coritibe; qá, filho de Pedro / Serbe-

..,... a srta. Ursula Boke; na e RosaJia Sérbena.- ci Ir. Gerhard Brastl, Ela;<brlsHeira,· lolleir.,Im Join,ille. dom�stica, nascida em Ja-Diâ. 22\ " . raiuá do Sul, ·domi'Ciliad.
_ • sra, Aderaide, 18-' e reside'ote �m Itapocuai.

oho, 'neste dislrito, filhapoia d-o Sr. lago Lange; de 5tephln.o Schtamows
- o Ir ,Li,inos Spen- ky e Alzira Klein' Schnl'

.

.ler, den�ilta, em Ouritiba. k
.

mowa y.:
Dia·2.8 /'

I
- Dr. Paulo Madeiroi, Edital n. 8.,746 de 1lJ/l/15

Ad'" em Joinvme; Ademir Ge�uiDo' e
.

-:- a· Ifa. Edith, ..poa. Darlene da COifa1110 Sr. Livinol Spengl�r, .

em Ouri&iba; . Ble, brasileiro, soheiro,
..... a Ira� Ill., elpOil ' operário, nascido em Co-;

do Sr. Victor Vi.rgutz; rupá, -Deste Batado, domi-,
,

.

- 8 Irt.. L e ° D i d a ciliado e residente na Rua'
G k· loié Emmendoerfer, Delt.rim ow;

'd h ... CI G_. alfa. Glrtrudea, es,
. ci�a e, fII o ',.e Lo Ia "

, "

, ... zUlno .

pOla da Sr. Alfredo Fl�, EI' b '1" It'dler.
"

, a, raSI �Ira, 110 eira,
.

. do lar, naSCida ,em Gaa,
Dta 24 par, ne,.t. Eltado, domi-

eiliada e . resident. na
Rua JOB' Emmendoer�ei',

1- n�"ta· cidade, (ilha de
. JÓio da OOita e Benta
da Costa. /'

- a Ira,. ADa, espoll
do Sr. AI'inq Enk., .11:5-
trid': Ne,a;

, ,
�

- o Ir. 'Paulo· DoniDi,
'em São Paulo;
- o ar. Will:f/Mahnke,

Oomercianie; ..
.

..- a 'sra.' Helga Henl
chel Nardt_, em Guaramj-
rim. '

, Leia 'e· assine
.este

\. "Semlnário"

... -

�dhal n. 8.762 de 16/1/16
!' Renalo Kopsc:h e

, IIae ,Koepp
"

Ele, brasileiro, sólteiro,
lavrador, nascido em Ja�'
raguá do· "Sul, domiciliad,o
e residente em Rio Cerro
I, nesle distrito, filho de
WiIlY Kopsc:h e Looi Ma·
thias Koplch.

.

BII .. brasileira. solteira,
'do, .llr� 'nascida, elJl h.ra-

loscrição no COC (MF) 84430644}0001,

Assembléia Geral Ordinária l

Convocação
pelo- présenl� ficam convocados OI seóhores aci

distllS desta sociedade para a IJssembléia fer.1 ordl
nária à rral·izar-se no dia' 30 .de Janei:-o de.197õ, às t

Ela; brasileiri, solteira; horas' no escritório da firma à rua Venâncio da Sily
do lar, nuoid'8 'Sm � As Pôrlo' n o 37�' n�sla Cidade de Jarilguá do 5u�, afim d
curra, neltl Estado, domi- '" deliblmuem sotira a 8eguinl.e,. Ordem do Dt. .

.

I

.iliada e relilllentl no'
,

1.° � Julgamenlo dos dQcumetltoll e �ônt8s, d
Morro da Boa Vista, nli· exercício 'encerrHo em 31 de qUlubrp/de 1914.
te diltrilo, filha' de José t.O - Eleição, da Direlori,a. par. o bienio d
'João Mateus I )(aria Ma- 1976/1971 .

.
,

tIUI. 3.° - Eleição doamembro. do Conselho Fiscal,
,

4.· - Assunlos de iDterês&e social.••

'.0 A V 1,.5 O
'

,

,

Acham-se à di5pos'ição etos senhores acionislasl
nil/sede social, os docutne,nlos a que ae refére o Grl!
go 99 .do dlf....el,o.lei n.· 2.621 de 26' de selembro d�
1940. ,

'

,

.

,
.

o.

JaraglllÍ do Sul, 06 de hlDeiro d�, 1915.,,

João Germano Ru'dolf, CPF - 009616619
�iretor Gerente,

, SiJ.vio Pereira e
.

Irene ßertholdt

\ Ele, brasileiro, -selteíro,
latrac;lor. nBlcido. am

IDdaial neat. Estado, do·
miciliado e resident. no
'Morro da Boa Vista, nel
te diltrito, tilho doi Her
..ano Butka e H.lena'
Garkowaki-Butka.

, II para \ qué chegue ao co
nhecimento de todos mandel o

palsar o prelente edital que
serA pubHcado pel" imprensa
e em cartório onde .er' afixa-
4.0 durante 16 dias; Se algué�
louber de algum impedimento
aouse';'o.., para OI fins legais.
AURBA :MOLLER GBUBBÀ

91111al

Nasc'im'enlos
..

' /

.• Dia2S J..�.. "
..

'

Ronaldo José, runo de Otavio (CeciUa CiSZ) Nicocelll
Dla 31 �, ,

'

. . '

Adriana Garla, filha de Joio Luclo Budal (Loni Rubin)
. Dia 02 de janeiro de 1976

'

,

Marlete IDha de '}lauro da COita (Ivete Maisan) Moura .'

Dla OS .1

Mareio, filho de Oscar (Selma �ehnk.e) Honburg
Dia 09

,

Jaseane CrisUBa, filha de Nelson Padßha (DUeta BertoH)Gar.

Dia 10,- .

Loribert; filho de Adolpho (Frida) Hoffmann ,

Daln,ele, IDho de Alfredo (Claudete) Mendes da Sltva
.

.. Os comprimentos desta folha"

FaleciDlenlos.
. Noticiamol côm pesar o falecimento das seguintes pesso
Dia08. '"

Marcellina Matbedi VoitoHni nésta cidade, com 80 anol
'Dl.09·1 .

.

Hertà'C1dral� nesta cidade, com 48 anos
Dià 10 �. ,

o

Augusto PiTa; nelta oldade com 69 anos
,

Dla 12 '

'

Melania Ros' TeéUa, Delta, cidade, com 72 ano.s
" Dia 18

Juçara Cam1llo, nesta cidade, com 17 dias.
"CORREIO DO

o
POVO" apresenta aoi elutadol

'condolências.
,

I'nd. '�da Madairll Rudelt 1 S,A,

,

'

Oficil1a do Tibério
\

,

Rua Barão do Rio Branco, fundos" Íl. 67
"

Especializada. ,VOIJKSWAGEN I

Serviços de lataria e pintura,l, em geral,
Retifica cie 'móllores, câmbio, etQ.:.

'

, .Agradecemos a todos q�e DOI pre.tigiam
'.

em reral; espec,ialfitente
Gaita· e Aéordeões,

Completo 50rtimento com ,8 a 120 baixol
o "

BaDdoneon.
Pianos: "Fritz Dobbert..

. Grande Variedade de modelol
, .

Harmôn�os ••Bohnlt, •

" ORGÃOS TUBULARES E BLETRÔNICOS,

Guitaras e Amplific(ldores .

'

'.

Inalrunlentos para Orquestras, Bandas e
.

" Conjuntos Mademos"iViolhios - Violões - Bandolins e. Banjos
Flaul'as --- Ctàrinetas - Pistons - .S.xofones
Trombones - Baixos e Baterias completlJs
Pandeiros - Chocdlholi - Marii!cal e' Afuchêl

Métodos - Cordas: e P�II1.til8
Instrul1lenlos. p/ Fanfalrás: Bombos - Tambores, - PriHos e Cornetas

-
\ Para Músicos Profissionais forneço I..mbé� mstrumentos EstraD
gelros: Violinos, Flautas é.Clärinetas, lipo c60ehm». PisIons, Trombones

.

.

- Saxofones, bem como bOCc1jS e Boquilhas"éstrangeiras "

'

Pêra maiores informações, cQnsultern a

EIPEOIÇIO "LYRA", MUSICAL DE PAULO KOBS
I "

,Rua,JQrge Lacerda, �.(! .

- Caixa POltai, 'ã9 '

_: .

'

. São Bento do Sul ...... Santa Catarrna

, �Ie. brl�i1elro,. aollei,ro,
lavrador. Dascido em Ja
raguá do Sul,' domicili.,do
e reside.te em Francisco
de

.

Pa'ul.� nesle disJriío,
filhó de Carlos. Oumz e

, Amanda Lemke Gumz.
'lPd· ··t 1 8746 d 14/'1/7·5 "', Ela, brasil.eira; solleira,Dia n. .

_

e
. do lar naSCida em Jara-Guido �ruetz�ach�r e . g:uá d� Sul, domiciliada e

ReDllda WlDkler residen'tl em Jar(lguasi-
Ele, bra.ileiro, solteiro, nho, 'DeSre distrito, filh.

o.lavrador, nascido em Ja- de Andrit '. Weiler e Ma,ria
raguá do 'Sul, 'domioilia- Mutller Weiler.
dq, ,e residénte em Rio
dá·· Luz, nesta distrito,
filho .de AJex Gruetzma
(eher e Edeltrudes Horn-

I·
,

,\ 'burg Gruetzmacher.,,A ' u g a .. s, e" �

Ela, brasileira, 8úUeira,
" ;r 110 .lar, ,n8!Jcida enl Jara-
Aluga·ae, ótima caa. guá do Sul, dOlPi.ilia�à

residénciiJl� de Alveaaria, I ,reiidente em Rio d3
localizlda no ceíllro da Luz, . �e8t. distrito, 'filha
cidade�

. de Olcar 'Emilio Guilhar
Trltar à,Rua Reinoldo me WinkJer e Lina Krue-
'Rau,' D.O 4,10

.

,ger Wi1nkler.

Acervo: Biblioteca Pública do Estado de Santa Catarina
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'COR'REIO,' DO
- l

'POV'O�
,

-

SARADO ,,18-0i-7&' PAGINA a
- ,

<:

, Art_ 14· - Ö domicllio fboa}' será consignado I - Bxigir, a qú�lquer tempot"a exibiç'ão., de livras' e
nas petições, 'guias e outros docLJmentos djJ:'lgidol!l à: c;omprovêJntts 'dos etes e op�rações, que panam
Fazenda Munioipal. i eonsJiluir fato gerador de obrígeçêo tributária;, ,

Paf_6gl'sfo Único _ Os .eantribuíntes inseritos . II _ lnspeetoner bens, serviços, lecai,s, estebelecl-

EUGE,�rO STREBE, 'Prefeito MunicipaÍ da comuníoarãö ,8 m_pdanQa de domicilio no prazer-da 15 mentes, livros e documentos;
,

-, '

-

Jarainá jío Sul, Estado de Santa Ca-tariJ;ta, .ne nae e
' (quinze) diás, eontados da ocorrência" ,','.; lU - EXigir informações e comunicações, escrttes

,exercício de ,suas atribuições.' ,

'

,

.
_ CA,J;>íTULQ V

->,

/

ou verbals; r
"

,

•

-,
_

Faço Babel' a todos os habit!Íntes deIte Muniei' DAS OB'RIGAQOES TRIBUTÁ_RIAS, ACESSÓRIAS
/IV - Notificar o .eontrtbutnte ou tesponsével

pio. ,que a Câmara. Municipal da Jaragú§ do Sul, pa�a, compö[ecer. ás repartições dd,. fazenda Municipal

d,ecr�'ta e só saaciono e promulgo Ji _se'll,.uinte 'Lei! Art. 15 - O� 'Qontrillu'intes, ou r9lpolis.heis V - 'R'equia,Har O aux-ílio da íorçe.pollclel ou requerer
,

'PAUTE GERAL
r- J,' por tributos, Iacllitatão, por todos os meios, o càdas ordemIudícle], quando indispensável à réâlização de

] tramento. o hn9,a'menl�" a fiscaHz8çã-o e a c�br8n9a �iligênci.as ..e inspeções.,', ""

' , �

DOS 'TRllJfg�ÓE�'GERAL �, do. tributol detidqll à Fa,zenda M:�-Dieipál, ficando ,

Art. 2ó - <> lençamenjo e suas alferações serão
espeöialmsnta obrigado. a: /

,

"

. eomuutcades ao contríbaínte medlente entrega de

DO :'S�ISTÉMf;rR,I,r.PJi>Á�IO' M'�U"N-ICIPAL I _ Apresentãr DeclaraQ'ões e Guias, e sscrí- evlso em seu' domlefllo fiscal;qllt:IDdo' o mesmo estiver

,
turar, em livros pröpríes, "os fatos geradores' ,de localizado'no Município.

'

I Art. 1 o _
.
Esta, Lei institui o 06dig9

c

Tdbu14- obrigaQges tributárias; segundo as norma" desta
'

,

- Parágrt:Jfo Único
. Quando .o contribuinte

ríe do Munioípio. dispongo sobre os fatos geradores, 0t$digo "dos" regdlamentos fiseai@;, '�comunicar ii Fazenda MuniçipllIl seu domicílio' 'fora do

� ineidêuota, 8$ alíquotas, oJanejarneQto, a cobrar:1(,fa e ,II' -:- Oomuniear a Fazenda Municipah, dentro Município, constderer-se á noHficado, com a remessa
a fiseaHz!lçãö, dos iributos municipais, e estaheleae � 15 [quinse) dias, OOo>tad,ds da oeorrêncta, qual de evtso. por postà,1 registrada.

'-

Dormal de direito tríbutärio aplicheis ao Município; quer alteração capaz ds genF, mo(Ufioar ou extia-
'

Arf� 24 -, O lançamento será revisto de ofício,

Bem ;prejuízo d,e respeotiva Legi8laç�0 complementar., guir"à obrigação -tributária;, .

,

'

,

80 se verifiçar erro ne fixi!ça. da-base' t,ributária.
I

supl�ti'v� OD .regulamentar. ','
,

•

III - Apresentar quatequer informações e, 98- Art. 25 - 05 lançamentos efetuados de ofício.

�rt. 2. rs: 'Aplloam-Ie, às relaQões entre F'azen elareeímentos referentes .ao' fato gerador de 'obriga- ou ,de,c�rrelJ!es: de arbitrarÍ1�nto, ,só poderão ser revistos

,da MunjQi,�1 !li os'cqntribuintes. as Normal Gerais ções tributári_8';' ,:' ",,� ',em 'face' da superveniência de prova irrécusável que

"de Direito Tributárie eonatantes .do C6digo TributA: ' IV "-- Apresentár 80 fiaoo, quand:o !olichar, mopiflque a' bese de célculo uli!izlida.

'rio Naoional, e- de L�gi.laQão posteríor que o modi- qualquer�docllmento gUß se- refira", a Oparacõe. 00,' Art. 26 - e facullado à Administraç�o Fiscal 'Q

fiquê,
' ,

,',
si,tuaQõß. que ÓODstÍtuam fato gerador' ;da obriga" ,.

arbitrBmenfo Ae' 'bases . tribilIarids qUGodo ocorrer
,

Art. 3 .• -::- Intearam o Siste a Tributário:', -ç8d tributária. - '> ' sonegação> cujo' mODtante nao, se possa conhecer" exa

I _ IMPOSTOS
"

, ' 'Parágráfo Única -:- Mesmo np COlO ,de isen,io; lamente� '� -,
,

,

" ." "i
,/ a) _ Sobu 8 Propriedade Predial e, Territoci� ficam os benefici·árioß sujeitos aó cumprimento do Ärf. 27 - O MunIcípio poderá instituir livro.' e

àl Urbana; "

'

" disposto nelte Código.', regislros obrigarórios iI_ fim de apurar' os' seus fates

"b) _:_ Sobre Sorviços de q'oalqu&l' Natureza. A�t. 16 - A 8utoridad!e _fisoal poderi' requili- geradores 8 bases de cálCulo, ,- ,

II _ TAXAS, '<
•

_

t8r' de teroeirólI,. estes ficam ogrigados a fQrnecer� ,Art, �8 � ',Além do c;dntr�le referido no .Artigo

a)'- DeoorrentQs do ',exercício do Po'der de lhes 81 inforJIlaQõea e dad'os refe.rí:mtes' a fa tOB 'ge·' anterior, 'pode�á ser adoJlda li apuração ou verificàção
Pqlíoia do' Município; radorell da obrigação tributária, parQ"-OIl 'qu.aiB;: 'te- diária nO'J,róp!'io, 'local de atividades, qUimdo. houver

b) _ Deoorrentes da utilização efeti'Va de 'Ieni- nhern c,oattibllHio ou qUé detem -conheoê Jas, sal'o dúvida, sobre a exatidao dos elementos /declari!ld_os.

'ços públióolj esÍ>ecffi(lolil e divisíVeis, ou da 'simples quando, 'p.Q�_ fanll ,da ;_Lei.' estejam obriglldo!l' a
'

CÄpfrUlO VÍI
.

disponibilidade desses séniool, pelos o:mtribuiotes. guardar SIgilo 'em r�laçao ar essel fatos. . O'A C'O n
"

•

' , c / § 10 ";_,As informações obtidas :por força dtste " BKANÇA\ E D� REGULAMENTO

III -' CONTRIBUIQÃO D�, MÉLHORIA_ Artigo só' poderao ser ,utitizadas em defesa dos inte-
' DOS, TRIBUTOS "

, Parágrafo Ú-ßioo '-
<

A Contr-ibuição,de Melhoria
resses do MuniCípio . .Ao Estado e' da 'UniCio; consti- 'Ärf. 29 - A cabrança dos tributos será- feift!:

,II81'á ol?je'to de Lei espeoial. ,',' "

tuind,o Qm� falia grave a aua diyulgação. ,,\, ; "I - Pa'ra pagamento'iJ boca d. cofre;,
Art. � ° _" ,Para qqaisquer outrollI 8,er,íQo9 auja

," § 2.0. � Consfitui falta grave; pu'nív,1 'nos ter· II - Por procedimento amigável;
,

DI! ture�.8 ,não oomporte 8 oobrança d.e Taxas" serão
mos do Esta'luto dos Funcionários, Municipats, a' di III, - Mediante Çlção- executiva.

estabelecidos, pelo Exeouti�o, -

preços não submetido! vulgação de informíilções: ôbtidas no exame ,de cô-nt's-
, .§: f.� -, ,� cobrança paFa pàgamenlo à bocil..::de

à di'liIoipHna jurídica 'dos tributos,
ou documenlos e:x;:igidos'. '

\

' '

c9-fre. sera/feito pela formá e_ nos. prazo. estabelecidos

CAPíTULO VI D:esl� Códico, n�s leis e_ nos �eiulanientos fisCilis.

\' oAPtrULQ II
, DO 'lANÇ,)\MENTO' § 2.°, - E.xpirllld� o prllzo para pagllmenlo, à

t DA LltGI�LAQAO FI&O�L ,/ Boca de cofre 05 c�ntribuintes incorrem' nos selluiDtu
.
Arl. 17 - .,Lançamenlo 'é-o "proeedim�Dto-' priva-" .

�créscimos calculâêl.os, sobre o valor da parcelà.· ,

Art.- 5,° - A. legislação trihutá'ria coml)reeIuJe d
-

8S 'Léis, os p�cre'tos e 8S Norma!J Comp}l1ul'eót!lre,s,
Uvo a autoridade fis'cel, destinado a/consUruir o cré- a) "'- Mult:lI .de -'0% (dez por cento) no primeiro

. ,dito trib�u!ário medianIe li V\ii1rificação da, ocorrência' mis 'te 20% (vinte por cento) a partir do segundo.
que �ersem no todo ou em partes, Bobre tributos de do fato gerador da obriO"a�iio' t 'b I"

,

'd' m,ês"
'.

.
�

oompetência mUDicipah expedidol!l" nor auteridadee ,',' ,
' '. -r ..

ri u arla, correspon en-

administratitas.' ,.", ' '. "te, CI determina�ão da m�téria tr�butáy�I, 0_ cálculo do " il) - Juros de mora 1% (um por cento) 10 mês

',o
'

''f' I
.'"

,

montanle do trIbuto deVIdo, ii Idenllflcaçao, do ceD- _ou fracão, ate o paiamenlo.: '. : " ,'.

"

�rt. ,6 .. - _Â �el ISC� eD:tra e.m_ 9Igor n! �ata _ frIouinte e-a apl!cação de penalidade cabível. ,'" .' § ó,o '-:-"' Aos acréscimos: fiscais' de Muóicípio'-
'(je 8Uii'. pubh08�bao: saldvof.8s dlhS, 06stlçoesd �ue'd'�fl�m Parágrafo,Unico - O lI,e. de lançâmento _ é "hi. aplicam,se 'as ,normas de Correça'o Monelá'ria � de
ou .m8Jo�em tri ,u,@s, ,�ma� Ip eses. e mCI 20Ola" culado e obrigat6rio sob pena de responsabilidade', tributos eJpenalidades devidlls nos termos da' legis· "

Iil�tmgam �u re.duz�m,ls,ençoßs, os �tJals entrarao em func'ional, ressalvadas as hipóteses de exclusão., ou lação tFederal específica;
vIgor a 1. de JaneIro do a�o segllll'1\e. ,.', suspensão do crédito tributlÍrio.

- ,>

Art. äO - Nenhum recol,himeoto d�. trib.uto será
Art. 7.° ,- Nenhum t�I�UtO ser,_, ,exIgIdo, O,U Ärt.18�-A,.ançamenio reporta.se à data da obri- ",efetuado ,Sem que, se expeça à compéteiJte rGuia' ou

aher�àOt, nem qualquer•• pessJ1a oo.n�ld_erad�, oo�' Ilação tFibulária, principal e rege se pela lei en1ão vi- recolhimento de al'recadaçao.
oontrIbumt-e oUJesponsavel \�e a Obr!gR,Q80 .trlbutárla, gente é!!inda que post.eri-ormente m.odificada o '

_ ,Art. óJ - 'Nos casos/fie expedição' fraudulenta
senão em. ,�r.tude doste, Códlgo-: o� Lei subsequente: dl'.'"

'

,

.

".
IJ re�oga ,de Gu!as 'ou recolhimen'to/de arrecadaçã,o Í'espond�rão,

, Art. 8, _ As Tabelu, de tnIJut08, anexas a eil § 1- o Apll'c" sa '"O I"n nf" l'" I';' I' 1'1
.'

I d'"
'

'd
t C6cf i bl" d' I ') I Pd;

•
_ u- � u u çame .Q_, iii eils aiao cv t cumlDa" e' a mIDlstrallvemente, -os servI ores

8,_ 1�01 ler o pd .leB ,aS:lDtegra men s, pe o () er
_que" poste'riQrmente à ocorrência Ela obrigaçao, haja ,.' que os houverem subscr1ro ou fornecido., .-

�xeeutlvo, sempre que alLer\ad.u. ,,_

in,stituídd novos crilério� ,da" C1puraçao', da base de ,

Art. '32 ...,...- Pela cobrança menoi' do tribúto rell�

CAPíTULQ HI·,. , '

calcu.los. �st�belecidos -novos Jl1élodos de fiscalizàção, ponde, _sol_idariamenle, peraß'le .à fazenda Muniéipal o

DA ADMINISTRAOAO FISQAL ampliados os poderei de investigação da-s autoridades, servidor cúlpadoj co,bendo lhe direito regressivo con-
,

' ,

'- �ilc�is_ ou, outot��do.' maiores raranfias e, privilégios
'

tra o contribuinte. '

'. ,-::,' "

','

. i Art. 9.° _ As funQões referentes 'a' eadaf:!trà- a fazenda mun,lcl,pãll, exeto' no último cas,o, para Art. M - NãQ se ptocederá contra ó cóntribuiD�
mento, lanQsrMoto; oo�ranQa, recolhimento e'fi8caliza" atribu"ir resf)onsl!btlidade tributária ii terceiros� �

,

te,'erue; .tenha agido ou pago de. acordo,com decisão
" ,Qão' de' tr'ibu,toá munioipais" aplioação 'de sancões por " ' § 2.: - O disposto nesie Artigo l1ao se"aplica a08 éldmi�istr",tiva' OIJ judicial' traD_silada em iulgado �> mes- .

! hifi'acão das disposiçõf!l!l d'este C6digo, bem ,oomo BI!I Impostos :Iançados por pêriodo certo de tempo, desde, mo que, posteriormente, 'venha I set' modificada a.-

1/ medid,as de pre,enção e' rel)reQão à-' frad�FI, lerão que ,. Lei Tribuiária respecliv,a fixe 'ex'pressamente li," oi'ientllção ou a jurisprudência. <.�' .

'

..c-

, exeroidas pelo.s 6rgãos _f8z8nd4ri�s ,oomp�tence.., 'dala�em que ,o .fato gerador deve ser c.opsiäetado "

.

" I. -

.

�' Art, 10 ....... ,Os �rga.?11 e lertldcares i�(mbid.o8, para !feiro de lançamento., " ,>1>. ,,'
Ar' .. ó4 - 'o Exec�IIV:IO "

podera con}r�tar., C�1!l
"

de c,obr8nça e f)lllc�hzaQao dOI!l trlbutol, dano '�I!lSIS-
'

Art. 19 _ Os atos formais. reilltiv:o� ao lança-
estabeleCImento de, cré�lt,o, '� .rectbim�Dlo d, -tr!buros,

f tAnllla aos oOI?tribuiote,,_ prllllt�ndo-lh88 es�lar8C'me�' lIJ�nto dos tributos ficarã(i) li cargo do órgio f.zeQdá- '8tgundo-nor?Ias especIal' öalxadll8 para esse fIrn.

I'
tos: (lobre IJ lD'terp�et8�ao e fIel 0bsàr\'ADOLa d�s Lellil

, .Fio comp�tente. '"
,',' ,

,

'

.

( ,

" C:APfTULO VIU"
e Rego\ame,ntol!l Fl8cal�

"

,

'
,
_" ,Paragrafo Unico - A omissão 'ou erro- de Idliça � 'DA RBSTITUIÇÃO -

. ,Art-: 11 ....:. 'O. �rgaol f�zendArlos ,faraD, Impr.- menlo não t:xime o contribuinte do cumprimentó da .� .-:_" 1

ti mir, e �is�tribúir modelos, de D��18r8'Qõe� fi, d� doou- lei fiscal, nem' d,e qUlllquer modó lhe 'apro.veila.' ,Art. 35 ...... O �ontrlbu,nte �em �ir�i�o" indepe,n-

'f mentol que de,em ser preenClíldQs oJ>rlgatorlsmente Art. 20 _ Q lançament" será efetuado cOlIpbase
' dent�men ..e _de préVIO proteato, � resfltulçao lotai QU

I p@los.::oontrlbuintes, parll efeito ,de cada�tr.mento, nos dacjol ,coDstaates dó ,Cadasfro fisc.1 e nas Decla·. parçial do tributo, seja qual ',for' .. mod.lidlde de seu

fisoalizBção, laDQllmento, cobraDQã � recolhImento de rações apresentadas pelos contribointes ó. -forml' e paga,mento, nos .eguint�5 casos:

tributos. _

'

, ,

.....
'

'.' nas épocas estobelecidas nes;e Códigó' 'e em Reiula-
'

'I'
'

'e b
'

,

'

"
' A ,,'

A.rt. 12 _ São autoridade. filosis aquel�" -eq)"a menlos.
'

'.
,

- � rança
, o,� ,pagamento e�po.-ntaneo. do

ó8Plpetôneiá é definida em' Lei. � regulamentol.' � Parágrafo Único' - AI gecillrações deverão �����°cig:i-;:�d(:Ii::'em��o��oUJ1!'u, ,ou' 'ddevJC;tg I
em ftê!ce'

conter todos os el t' d d
'

.i.. -',,' ,'- ep, , u '

..ze o as�c reuns ao-

',' ,CAPITULQ IV ",' "

'emen os,& a os ",,�,ece_saarlo� a.o eies materiais e fato gerador efetiv.àmeote ocorrido'

Dn DOMICíLIO,FISCAL c,onhecl,mento do fato gerador 'das ,0brlg\lIçOIS frlbuta ,', ".;
/

,
,

\:I '

".
. mls e a verificaçio do moótilDt. do crédito �tributlÍrjo. '

II- � Brro D� identificaçlio do CODtriboinfl, na

. Art. ia _: Na' falta de eleioã'0, pelo con�ribuirit8 ,correspondente., '" , . .,
' determinação da I[IHguottJ aplitável no cálcul'o ,do

de d'omioílio tribuhirio Da�forma da J:.,BgisliiQão�8,pli- ,

Art. '21 - O hmç.,mento .s_rã, feifo de offCio,' montanJ(j do tributo nQ el�boração' ou conferincia d.

ohel, considera-le domióífio filç,al:,
'

.
-,

"

CQm base nos elepumloB disponíveis, qUaodo: qUlllqu�r �ocomeDto relativo 00 ptlgí!lmento; ,

I _ Quando 'pésssoa fíBioa, o IU,lar,onde babl- ,

I -,O{ cODtriboinJe ou responsável Dãobouver pres- , ,III _ Reforma, anulação, revogöção ou reíêlaâo .

&u'81mente reside li
_
nio sendo 8st8 oonbecld�1 o lugar tad.o 1>ech,lração, ,00 .lÍ �esllla _al'reaente inexa,llÍ; .

condenat6ria, : "

' -.
'.

�md8 88' enooD'r� a "eJl:e principal d� iU,al 'ati'idadec, ,II _ Tendo preet�do DeClaração,' o �ontribuinfe'"
_

Art. i� -� A. restitoição :,totlll ou parcial_ de t�i.
ou ,neg6cio,;' .�,

'

d d' .� <, ou résponliivel'deixar- "de atender aati.fatorH:lmente,:
butos abra�iler,a, tamb�� Dit mesma �;,!porçao ,Oai:JWo

II - 'QIJ,8ndo pelsöa jurídiea 9 mH o prlva-
DO prezo e nas fotRllJ_s. legais' pedido de e.cliirecimlD

roa d� mora, e, a. yenah��d�s p�cußuiJflaSf s8.1�0 lia

do, o 19�al ,de qualquer de �glJ� �st�bele�jm.eUlQ�; -

. t08 formuladp pela au'.Oridadé fiscal. _.' referentts, a I,Dfraç�o ,de, c_rater formal; ,que nae, Ie

IH _ Quando 1)'8ssoa JII�'laloa de. dlrelto,p��h-' ,
" .'

'

"

.-

,.
" '_ , ; devem ,re�u!a� ,preJudicadas pela ,causa" assecurltóril.

--eo, o rooai de qualquer de ,suaa repartl9õu admlDls- , Arl. 22 - Para garantIr li eXllidao elo crédllo ,d� restlf_urçao.' '""" '
-", -.: �

'rati,... ,;-
'_ tributário. a f'azend. Muoicipal ; �odérí:

'

•

(continUa) ;.

'

s:
Estado:'de SantaPCàtaiina ','

ti

- Prefeitura muniaipat de �araguá'-:dó' SiIl:
.

'
�

.
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'. I Mult&: d� �mport'Dcia- igual ao valor' do
.

. § 2.- - O teemo s"'rá lavrado» onde se . verí- 'O'
-

� "

tributo nunca IOf$rlOr é O (
.., "., . earágrafQ nico - Nio S8 ªdmitira represen-

.
'

. .'. por m,
'.
,1 um décimo) do fioar a fisoalizanAó" 'ainda que aí: não resida o fi"- t ão

Salário. MiOl.�� Reglonaí, os 9ue 'p'ratieam infraçll() eaHzado,
Y

, ,
lO aç o' por quem haja sído sócio, diretor, preposto

cap8� de eliêír total, ou par<nalm_en,��" o pa'gamento
ou empr,egado· do oontribuinte, quando relativa a fa-

do tributo, 8l?Ó8 8 regular apuração da falta e des- §' 3.° �- Pode o termo 'ser da.tilografado ou im-' tos �nt.eriores a data, em. que tenh�m 'perdido esse.

.

de que não tíque proVII,d,!l a existência do dolo' ou presso em relação às palavras rituais, mas os cls-. quahd(lqe. ,-'. -c

. fraude; ,

. ,

' r08 devem ,ser preenchidos, à mão, inutilizando-se Art. 93 - ,A reprel,ntaçlo será. feita 8 autorí-

II _ M';1lta de importância .variävel entre 1
08 espaços em branco. '. -� dade eompetente, .. conterá. os seguintes elementos:

�1lma) a 6 (CIDC?) veze8.0 valor do tributo. enio § '.0 - Cópia autenticada do tempo"serA en- I _ Identificação do seu autor;
-

IDfe�lOr a �,5 (CIOCO déCimos) do. 8aládo Minimo gegue AO ,fiscalizado centra recibo no original .

II - Razõ-es que a justificam; -

I-

�
RegIOnal, .08 que comprovadaD;lenle, ,sonegàreQl tri- § 5.- +: Se o fisoalizado estiver impossibilitado 1111 - Provas of@reoidas;

butos dClVld08 por meio de artificio doloso- ou- in-
da alsjnat. o .recibo QU recusar-se a f�ze·lo o que, IV - Data e assinatura do autor.

tulto de fraude; ,não o prejüdíea nem favorece o agente fiscal regis-' Art. ,94 - A autorídade que receber a repre-

', v JI.I._ De p,S (três décimos) 'do Salário Mini':
,tFará o. fato ou &ncaminharí o termo por via pos: sentação determinará, as providências Becessárias

mo ,�Reg!oDal a 3 (tr�8) vezes o. valor do mesmo: "tal. .
"

para a completa vermcaÇ'�o de sua prooedêneia ou

,6 ,11) _ Os que. ,vlcuuem' ou falsifi�al'em doeu-' ... SÉçÃO rr . improcedência. �',"
- ,

mentos .o� 8 !sCrlf�rac.ão de seua.Ilvfos Iíseaís ou � DA APREENSÃO DE BENS bÖCUMIí:NTOS . I, CAPÍTULO I:l '

comil'rclals, com. o Intuito de burlar 8' fiscalização -::', E DOS RESPECTIVOS AUTOS.' ": DOS ATOS, INIOIAIS
ou sonegar o tributo; ..' ,.', SEÇÃO l,�'

.

. b), _ Os que' instr�irem pedidos de isenção' ou
Art. 81,-:- 08�en8 e dÕ<iUin�DtO_8 que constituem DO AUTO DE' INFRAÇÃO

redução de qualquer tributo com deeumento falEio. prova material d.a lnfraçfio ao sistema tributário do �-'

ou I que contenha qualquer falsidade.
. Municiphj. podem ser apreendidos, quer estejam- 'em '_, Art. 95 -:-. Será autuado o. contribuinte: qu,,:

, § 1.0 _ Os easoa previstos no itelÔ III sémen- poder do. lDfrat.r ou de tereelros,
� ,I. - �.OtIfICl,àdo, DAo regularizar a' 8Ua situaçio f

te serão' considerados n8S hipótese de não se poder § 1.0 - 'A apreensão poderá ocorrer nos 10-;; ou da notífíeação não recorra dentro do prazo es-
.

efetuar QI eàleulos nas forma! previstas DOS itens cels onde 8e exerçam as atividades tributárias ou tabeleeído,
. -

I 'e II. '"
. em Atrân8it�, .

,

II - Tenha o seu ncur$o índetertdo:

.' § 2,e. _ Con8i�.era:l!I� oo.n8uma�á a f!'aude, nOI § 2.0 -- Havendo. suspeita Iundeda ou prova de lU - Se reouse a tomar conheeime�to da ne-

oaS08 de Item III, mesmo Bntes de venetaos 08 qu�e os bens, se encontram eB! residência. paetlcu- tifiêaçãQ", .'
_

praz08 da cumprímento das_ obrígações tri.butArias. l�r, a busca e B apre.e�8ão �erio promovidas [udí- IV - For eaecntrado no exercicio de Btitidade

,.§ 3.0 r: Salvo prova em contrário. presume.se" eíalmente, le_!D o prejurzo das medidas necessárias 'rihuth'el, sem prévia ir,rsorÍqão; .

· o (loh,). em qualquer das circunstancias' ,li seguir para evitar a retDoção clandestinà V _ Tentar fartar-se 'ao pagamento 'de tributo

enumerada8 ou em outra� análogas:
"

_

Art. 82 - Da apreençllo serão lavrados autos detido;, I ,�'
.'

t
•

' '

. �. 8) _ Contradição entre livr98 ta ,documento'. em_que constem: "

- VI _ Expresse, dé qualqu�r modo, âriimo da

da escrita fiscal e se lor apreseútado em Declara-
I �.....:... Local,. dia e hora da apreenção; , BOn'ilgafj

çio ou Guia àe Recolhimento.
' II Infrator e testemunhas, 88 houver· 'VII._ - Em despaoho regulamentar de re.pre-

b) _ Manifestado desacordo entre os preceio
III '- DesQrisAo dos bens e docume�tol apre- IIl!1ntsQao. for considerado. infrator às dilplJsições

,tos legais. fi regulamentares, no tocante às obriga-' endidos;
- des,te Código.

'

· çõe8�tribut��ialil, por parte do contribuinte o'u res .

IV _. Illdicação do lugar on,de
-

fiCarão, depo- Art. 96 -- O auto de ínfração asrA lurado com

pOl'lsável: ,. "

sltádol;
'.

'

.

(prescisão .e clareza, sem entrelinna!!. em�ndas QU' fa-

. 'c) _ Apre�.Dt8çâo �o fisco munioipal de da-
V - AS�lDa,tura do agente f18cal responsável suras.

. f .

,dali! informativo8 ou comunicações comprovadam@n-� pela, apreensa!. .

" .'
, Art,. 97 _ O auto de infração deterá: .

.

te falso, que iligam respeito a08 fat08 ger8d�r�8 d. Parég�afo Ú9100 7" O. agente fIscal autu�[lte I +- Rehrh·.se ao, nome do infr8tor e das tes-

obrigaqlo tributária ou�bale de éal.ulo de tributo., poderá d!Mgnar .deposltárlo 8 qualquer pei5S08 IdO tsmunhas, S9 houte'r;
,

\ 'd) _ Omissão de registrá n08 livros,' exigidos.
nea {lU 80 próprio l.ofrator. _ �. II - Mencionar looal, dis 8 hora em que for.

,de bens e atividades que constituem fato' gerador
Art. 8� - Cópia dQ auto. de spre,e�s�o lerá en.. lavrado; ."

de qualquer obriga9ã6. trib'Utária' com o Municrpio. treg_�e ao mfrator, contra. reCibo no ,,,!glOal. .

.

III '-. De8oreva� o 'fato qáe CQllstituiu a' infra-

.

!\,rt. 76 '_ O p8�gamento das multss decl>rrentes Art�. 8� - Os dO,cument9s apr�endld.os poderio ção .. 88 oircunstância pertinentes;

de ,prpces80 fi8c�1 S8 torua' exigrvel depoil de pas- a.-rßquerlm�nto da pa�t�,. 86.f: lhe devolvl,dos. a'-Jur, IV - lndicar o dispositi'o ,da Lei ou Regàla,�

sada em julgado .a decisão que a impôs.
zo

..

da autoridade admlDJ-stratlvl:l.. '

,

mento violade;
.

, '

.

.

Art. 85 -/Os bens apreendidos podarAQ ser V � Conter' 8 intimação Be infrator pQra pagar..

,... ,

'\
>, §EÇÄO III r restltuidos a T�querimento' da Rarte, "mediante de- sua' dhlda 00 apresentar defesa; _

.

. PA PROIBIÇAO DE TRANSACIONAR' pósito: dos válorell' exigíveis,.arbitrados pela autori,;. YI _ Cont.er a .assinatura le,ghel é a quaiifica-:'
,

. COM O MUNlCfpIO' ,'" -d.ade admini@trativa, ficando retirad08" até decisão ção funcional do .tdosnte;.,'
'

final. a8 espéeimt!8 nec'8ssárisií à prova.
. VII -:- Con.ter as�ina'u:'a' d_o atuado e, na suá

, Art. 86 - A devoluQãó dos valor"s d,epositao falta, 8S razões que determinarem: .

•
.

. dos ou a liberaçjio definitiva' dos bans apreendidos
"

§ 1.0·- At emissÕes ou incorreções do auto'
IÓ serão promovidas após, o cumprimento, ,pelo não Ih(ai: acarretarão nulidad.e, desde que do prooesso

atuado, de tod�s a8 suas oDrigaçõ98 tributárias.
. .constem el�m6ntoB g!lficientes' para. iJeterminar •

. Par�gralo único - Tem o autuado prazo d. 30 infração 9 o iófrator,
'

,

'

(trlDta) dlal pl,lra a regularização de sua situação '.'

..

§ 2;0 - A 88�inatura do atuado nio constitui

p�rante a Fazen�& Municipal. Y, formalidade eSllenctal à v.alioade do auto, não impli-

A 8
,ca' em oonfissão do autuado Dem a�r.eu8a Ih, agra-

rt 7 --. Não eUII)prida8 as o�rigaçõelil e 8S- --tará I pena.
. � ,

'gotado o pr,!�o estabele���o ,os bens s,rlo .levados Art. 98 _ Nenhu"� auto ,de inf�ação será arquiva,-
a ha.sta �úbhca ou a 191180, sempre precedIdOS �e .

do,_ nem multa alguma será relevada, sem o despach9
publt�açao.. ,:" ,.'

J'
' fundamentado da autoridade competente..

"

§ 1.°._. Os .

bens de fáoil deterioração poderAo :, Art. - 99 Da lavratura do auto será intimado O·

ser lavad08 a hasta pública ou a leilão a. ,partir do' infrator:
-,

_ �rt. 78 _ Em representaçãO fu�.dame�t!lda ao próprio dia da apreensão. '," I - Pe�sc:>atmente, sempre que possível,
'

mediante

fr�felto, �od. a au�orldade F�ze?dárla,.fI�lJCltar 8t;t- -,I ..' • •• ".
• entrega de cqpla do auto ao atuado, seu representante

Ja qual fV.r o,u q�alqu.er c_ontrlbUlnte SUJeito a re.gl- ,
§ 2.° - � Jufzo da �utorl�ade admIDlstratIva,' (lU preposto, contra recibQ da.tatlo, no. original; I I

me espeCial da fl!Jcllllzaçao, ,na forma ·�staber"cJd� ..
beDs .perecívels de valor re��zl.od? poderll? ser e.n- .

II _ Através de carta, acompanhada de cópia do

em regu),all)ento.
tregu�s para consumo

..

1ilQ1 IDstlt�IÇão assistenellil auto, com àviso de .récebimeI?-to (AR) datado e firmado
�

.

gReÃO V
loc,!ll, _declarada de utilIdade públIca. .

. pelo destinatário ou alguém- de seu domidlio;

DA SUSPENSÃO OU' CA�C:ELAMENTO, _

Art. SB ..:. Até, 15 (quinze) .dias após � ['eali:'. UI � ��ravé8 de, edital, 'publicad� no Boletim Ofi�

.

.'
.' DE ISENÇÖES. . zação 8a venda -em hasta pública ou. do leilio de clalhdo'dMuDlcdlPiOi �lui' nfai Plordtaria'fjda P�efeitura, se des-

I bens apreendidos, ao infrator s. re'Serva f
o di'l"eito

con ec� o o om Cl � . ca,. o !n rato!. .

Art. 79'- í\través :de proc�8s0 regular, eo-o-' de, �D1: �rocesso- regular, pleite�r d'o' -"MUílicípio a Ar.: 100 _ A lDt!maçao·e consldera�a feita:

cedida ampla' defesa ao co.nt�ibuinte, pode Q Pr�fei· rl!llbtUlçao do valor que excedeu ao' de todas as I. Quando p�sso�l, na data do reCibo; -

, to det�rminar lus'peJl8ão .ou cancelamemtoo.�� ��!�- 8uas obrigs9õis tributárias, acrecidas das despesas
II _ .QuaI_ldo atraves �e_ carta, na data d� recibo

ção de tributos municipa�s; ..: >"'" ''?'� administrativ.as a que deu causa. co�s�ante de aVIso de receb!mel_lto e se esta ,data for

, § 1.0 _ S�o ca�sas para a 8uspens�0 4a Isen- .

_

- omitida; 15 (quinze) dias apos a entrega da cârta na re-

çio por �[Ó exercícIO. (
..

SEÇAO III particão postal; '. '

'

,

� I -" O seu disvirtuame.,to; DA NOTIFICAÇAo pRELIMINAR
.

III'- Q�ando' por Edital. '3QJtrinta) ",dias_ a�'ós .-
a

ÍI � .A InfraçãQ 'd8s disp�8ições c_.ootidss ne,ste Art B9 �' Será notificado .a fegularizar IifU. si- data de sua afixação ou publicação.:' . ,

Código.
.

.

,
.

tuaçio dentro do prazo de 8 (oito) ,-dias, o cóntribuinte
I Art. )01 - As intimaçõ'es subsequentes à inicial,

_',,' § 2.0 _ São e8u�a.s. par,a o cancelam�9ntQ, de que, .de forma não dolorosa, omitisse do pagao.ento -serão feitas pessoalmente, através de ,carta de' Edital,

isenção de forma detIOltlvas.,.
de' trl�uto .ou cometeu infr_çlo prõp'ria a . qualquer sen'do sempre- certificadas no -proc�sso:

.

,-'

.,
</ .'. das dISp_0.819Õf:l19 deate Código

'

.' SEÇÃO II�
"

.

.

I _ Xer sido o pedido que lhe deu O!lge�, IDS,- ParAgrafo ,único -- A notificaçlQ lerá feita i'

truido com d�cU'mento que,:. contenha f-alsldade, em formulário próprio e oonterA os séguintel ele-
; DAS. RECLAMAÇÕJjS CONTRA

.

f I d mentos: . �

-

LANÇAMENTO'

,II _ Reincidir o cootribu.inte, na in ,raç 0_ e' I _ O no�'" do 'noti,fl·eado",·
"

.

A 1 2
'

(Cód'
... .

..
.' rt, -O, - Nos 30 (trinta) dias subsequente à data "

,dispô�içõefil contida Deste Igo. _. II � Descriçlo do f.\o qae ,a- mótivou' e indi,' (io recebimento de avisos de lallçamento•. da publicação'
.

. 'TíTULO II . .' caçA8 ,do dispositivo legal que Ie. baseia;
,

em jornal ou da. afixação de Edital pode o contribuinte

va pàOCESSO 'FISC AL .

"

III - ,Data' e a8s�natQra do notifioante· recl!lmai do lançamento em que. é part�. .

'

,

.,' ;' CAPíTULO I '
,

'

'I 'IV."'7 ASlinatura do notificante ou �egi.tro, . Art. 1�3 - À reclamação facúlté\-se a juntada 'do

DAS P4EÍ)If)AS PRE�IMINARES' pelo notificante. das r�zões que � impediram; .

- document<? e' será ,encaminhada mediante reqúirimento. ,;
.'. SEçAO I >-

V -- Valor do tributo deTido ",da muIta..
- .

,r .
'

DOS TERMOS DE FISCALIZAÇÃO
' Art. 90 ,- Da ,Dotificaçio cabe re'oiIr8� dentro ). CAPfTU�O III

'" do prazo de 6' (cinco) dias.
.

PA DEFESA

_ A t 80 -'- Dos"exames e deUgênc'id que se
. _

Art. 91 - Aplioam-se a notificação as dispo-

proced��eDÍ para fins fiscai•.será lavra.do" pela au- 8BIÇ028 constantes dos parágrafo 1.° ,8 5.° do Artigo'

torida,de compet�nte, termo cueuDstsaclado do que O.

apurar.
.

'

�\
�,.§ 1.0 _ D� te��,? .oon8�arlo:

'-'. --

I _:: P:erfodo fI8callZ8'd�., t'
.

\e
'---II __ Relaçlo: d�s·livro. '. docume� os xa

mioados;· . �
"

,

• .

. : �

1lI __ Elementos apuradOS, '. .�'. ""

IV -:- Data e assina.tura do �gente fI8c.al,

V _ Outros dados JulgadO. ImportaRte•• \
i (continua)

.

Art 77 � Os contribuintes em débito· cQm o

Municrpio não·poderão: .

,

I -' Reo8ber qualquer crédito;
.

,

II - Participar em qualquer modalidade d. li-
· citaçãO; .

I .'

III - lJelebrar contratos ou term08 de qual-
quer, natureza �m que for "P,arte o. Município ou

S8US- órgãos de administração indireta. '. .

"
_ IV _" F.az'er tràns8C)ão. ti qualquer titulo, com

o Municfpio.
"

.

/ /'
,

, SEÇÃOlV
DA SUJEiçÃO, A REGlMEAESPEQIAL

DE FISCAL1ZAÇAO-
'

.
SECÃO 'IV"

,
..

DA REPRBSENTAÇÃO
,

.

,

,

Art..92 � Q�ando incompetente para notificar
ou autuar, o 'agente da Fazenda Municipal o.u qual,
quer pe8soa pode ,epresen.tar oontra 'toda açAo tou
omisslo que pOl8a resultar-'em .vallo de renda·du
Munioipiõ.

•

� Art. 104 _ Para apJ:es�n�r defesa o autuado terá,
�o (villte .dias de prazo, da data da intimação.

,Art. 105 - Na defesa, obrigatoriamente éscrita
podera o autuado: '.", .

,

'

'

, I ,- Alegar 'tQda a matéri� que julgar conveniente;
.' II _ Indicar 'e requerer '5 p�ovas que·pretende. ,

prodUZir·
.

,
'

.

,III' -. Juntar OI d�cumentoS pertinéht�s;
.'

,

.... IV -::", Arr_9lar, querendo; até ci máximo de 3 (três)
testemunhas. '

Acervo: Biblioteca Pública do Estado de Santa Catarina
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Art. ·110 - Instruído ditinitivaoiente o prooello
que renel sobre reclamaQão ou defelR,8 áutoridade Arr. 122 - O Cadastro fi.cal dó' Municfpio
julgador proferirA 'no prazo de 10 (déz) di.... compreende: -

. ,

Art. lU - A deoiaão, redigida com simplioida- I - O Clldl$tro Imobiliário; - CAPiTULO IIIde @I clareza, ,concluir. pela procedência. OQ improce- .' II -:- O ClIdll,'ro de Produ.ores, Comerciantes e' PA INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE PRODUTORES;dência da reolamação. contra lançalllento ou da d. Induslrilis; /

.

, COMERCIANTES E INDUSTRIAIS
"

feli contra o auto d9 infração. III - O Cadastro de Prestadores de Serviço de
'

/

ParAgrafo Único - Em 8�b08 OI C8l0S II de- Qualquer Nalurezil.
'

Art. 13S - A. inscrição no Cadastro de Produ-
oilio definirA expressamente os seUl êfeitos.

-'

§ 1,8 - O Ca"aSlro Imobiliário compreende o tores, Comerciante. e Industriais será feita pelo
- A.rt. 112.- Esgotado, o prlJZÓ prnisto ne. conjunlo ediflcado� ordenado e permaneotemente atua':' re8ponsáv81 ou pela r.pre.entante legal, que 1 pre·
Artigo 108 sem que, haja- �eci8ão ou 18

. t�nha QOil-. Iizêldo, de mapas e fielJas correspondentes, ae.' imó encherá na repartição com'petente ficha' própria
nrtid0 .0 julgamento Im' deligêDcia, poderá a parte veis, edificlidos ou' não, inclusive os que venham, a ,pará oada .stabeleci�nto. -

., .

inter8SIlida inter por rlcurso)volunt6rio, oomo SI forB sugir por 'desmembramenlo dos, atuais, localizados nl.· Parágraf.o, único -- En endem-se por produtor,
julgado prõcedente o auto. de inf_raqão ou improce- árell urbllna ,0:.1 destinadas �à urbanização e que .alis-

.

comerciante ou industrial, para os -ef�ito. deste"
dente a recLllm89ãO' contra' lançamento oessando, façam lIS condições desle Código.

.

, Çód!go, aI pessoal f(sicas ou _jUrídioas,
'

e8tabeleei�
ne888 C8S0, a compet'ncia da autoridade',de primai- , § 2co - O Cadastro de produtores, Comercia0- das 6U n40, no território 'do Município exerçam
ra. in.tâoQ\a.· . tel' e Industriais compreende os· f!slabeleciJl1enlos de atividade 8ujeita aos tributos muoicipais.

CAPiTULO VI
- produçdo, in'clusive agro-pecu6rio�,. de indúslrias e de .Art. 134 - A inscrição será permanentemente

DOS RECURSOS
;-o Comércio, habituais e lucrarivos, existentes no ..am·bite atualizada, ficando' ,o responsável obrigado a co�u-

",' 'SEÇÃO I .

\
do Municfpio, em -conformidade ·çom as disPosiçõet nicar_ 'à re,partição' oompe.tente, dentro de 30 (tr,fnta)

DO RE O TÁ do Código Tribu!ário Nacional e da Lei relativa' ao dias da data �a ocßrrência, as alterações. que se
�

aDRS VOLUN RIO .

\, , Imposto incideDle sobre ii Circulação d� Mercadorias. verificarem', em qualquer das características aote-
Art.,_133 _; Dá dellisão -em primeira i!l'lltâ�cia' § õ ..

o _ O Cadastro 'de Prestadores de Serviço riores. . '...
,

caberá reourso v.oluntár.io 80 Prefeito, interposto no' dê �u'al�ue� Natureza pom"r�ende �s pess�C1S· HsiclSS, . ,Parágrafp Único '_ No caso d_e venda ou trBns
prazo de SO (trinta) dias, contados da data .da Doti- ou Jurídicas, com o,u sem estabeleclmenlo fiXO, preà.a- farência do 1i18t1ib�lecimento sem 8 observincia do
'ficação.. da d�cisão à pessoa aútuada ou reclamaD' dore� de serviço .sujeitos, [Jos lermos Heéte Código, à dispP8to neste' Artigo, o adquirente ou sucessor
te ao funcionArio autualite ou a quem haja iDstituí- Iributaçio muoicipal. _

'

,
será responsável pelos débitos e multas do oontri-

,do o proceB�o de reclamaçlio. .'
'. Art. Uõ - Todos os propriel6rfos ou poséuido- _ buiote in.crito.

. Art. 114,� Não é ,pe'rmetido r.ecursos sobre res, li q.ualquer tílulo. de im0veis mencionados no §
,.

Art. 135 _ A cessio do �stabelecimento se,rá'mais de uma decisão, aind. que tralem do' mesmo 1.° do Artigo aoter[or e .llqueles_ que, individualmenle. c,oplUnieada A Prefeitura, dentro ,do prazo, de 30alsunto 'e ,s•.,refiram a um mesmo contribúinte, 8aI- ou sop razão soei.1 de qualquer espéCie, uercerem (t' d' r d
'

,

vo se as' decisõ,eá forem proferidas e' uin úo)ico alivid.de lucrativa no-.Municfpio, estão sujeitos, à ins- ,

rlDta) la8, a Im. e ier anotada no Cadastro. .

'.'

proc.esio. 'crição ob,rigatórill '00 Cadal3l,rÓ Fiscal do Munic(,io. Parágrafo Único - A anotação no· Cadastro
Arl. 124 - O Poder execulivo poderá celebrar será feita opó� a 'verifi:bbção da veracidade da co

, SEÇÃO II, .' COlÍvênio. com li Unifio'e çom os BSlados, visando mUDi�ação, sem prciljuízo ,de quaisquer ,débitos tri�DA G�R�NTIA DA INSTÂNCIA urilizar 08 dados e os �Iementos ca,aaslrais' djspooí, butários pelo exerclcio de atividade', negócios de
Att. 115 - O recu,rso voluntário interposto pe- vei� bem como. o :número �e i�scrição .

do Cadastro. produção" comércio e indústria. � ,

.

,
�

lo autuado ou reclamante. somente ser' encaminha-' - Geral de CODlrlbulDtes de ambllQ. federal, para melhor .

.

.'
-

/d'
",

Art. 136 -:- Para es efeitos -deste Código, con"'..·do ao Prefeito a.pós depositados quant,ias por_Lei., carae �rlzaçao e seus r,eglstrol. , " lidera,se estabelecimentos iocal fixo ou' não, o exer-'Qes8ar;ado o./direito do reeor�ente que não efetuar o '. . A��. �2� r Ä ,Preflt�ra pode�a, qu�ndQ oeces.lI·
f' d I r 'd dde'póslto no prazo. eVabel�cldo. .

. rIO, tRSII.'ulr 9Ltfras mq�ahd.ade.s llc_essóruls d� ..Gadlls� , � CIO e q�8 quer a lVI a e produtiva, comercial ou
. Art. 116 _. Quando a ,imjJOrtâlfcia total dó -U- Iros," fim _!:Je .'ender a orgaDlzaçao fazendarla dos lDdu8tr�al em� caráter permanente ou eventual, bin

tfgio exeder a 2 (duas) vezes o Salário Mínimo Iribul,os de �u� c:_ompeteocia, �sP,rci_almente, os Telati�� da que no' interior ·de residência, laIvo as atividadea

Regional, ••rã p.�mitido prestaçlo de fianç, ou a _vo� a conlrl.bulçao de mehlorla e a oulrol tributes de cOflsideradall �e P!el�ação de serviços. ,/-
cauçA"o de tUulos da divida pública para.' eneamf� n.lureZI tVlnlull. Art. 1S7 - Constituem estabelecimentos (i'istin-
nhsIIjeÍlto do re_purso voluntário, no prazo de 20

. CAPíTULO II
.

tos, para efeito (je in!icriçAo:
-

.

. .

. (Viot� :�a� A 'idoneidade d��:� fiador �p�esentado. DA INSCRIÇ�O NO CADASTRO IMOBILIÁRIO
. I .:.... Os que, embor� no mesmo looai ainda

fioará 'a juizo da administração. .

.'

Arr. 126 - A inscriçõo dos, imóveis"'� siluados que com idêntico relDo de ati�idádel, pertençam li

§ 2.0 _ AoompanharA o procesBo ,o r.querimen .. ·· nas' zonas urb�nlls ou des.inadas à urbanização, será �iferentes p�s8oal físicas e Jurídicas; .

'.

,

to' que indique o fiador, com a exprell.allc.eitação processada de oficio, p�la r,epartição competente�' II - Os que, embora sob a mesma rt')spoBàa�deste,,:e sendo casado, também !le sua' mulher iob AJ'!. 127 ..l. Para c?mpletar a in8:orição o8d.l� -bHid�de • eom o �e.mo .ramo de negócio., estejamp'enâ de indeferimento. ' __"" .

traI s�o .08 respons'vels' obrigados a fornecer 08 locallzad08 em prédios dlstintoi oU em locais dtfe�'�rt. 117 _ Julgado inidÔneo o. fiadQr apr4!..en· elementol exigidos. , nntes.
tado, o reoorrente poder' ofer.cer outro, no prazo § 1.°-,_ São consideradoll respon�ávejs pelo
9uS Jhe ·relta, deíde ..8 B'ntreg!l do reefuerimento' fornecimento de informações' complementares: ". 'Parágralo"Ónioo -� Não são eODsÍder.ados.locais
inicial, conforme expoltQ no Artigo anterior..

'

'.
'.

,I - O propriétãrio ou Beu
_
repres.ntante, le- diferentes dois ou mais imóveis contiguos e· com

, Parágrafo Único -:-. Não lerá aeeito fiador quem, ga', .ou ainda o respectivo possuidor, 8 qualqu.r comunicação interna, Dem vá.riOI pavimento. ,de um
seja iócio,' cotista' ou cómsnditár.io da firma recor� tHulo: -

.

.,,".
�

,
mesmo imóvel,' aSllim 'oomo quando ao's' estabele·c.i •.

rente nem quém, seja �evedor da;,Fazeni:la .Mnnici- II -. Qualquer dOI condÔnimol, .'nos C8'80.1 de mentos agro-poouário�, aqueles que se cqDstituirem
paI.

.

.,.' -condomíDlo' _

"
. 'em um complemento do principal- e· desd'e explora·

Art.H8: - Recusado. 2 (do'is) fiadores, ler' õ III --:- b oompromissário comprador I

nOIl C8S0S dos pelo mesmo titular. ,
.

recorre.nte intima!lo, a efetu�r o depósito no pra·, �e .compromisso de pompra e ,venda;
-

" OAPiTULO' IVzo de 5 .(oin9�) dia.; ou no prazo,� que lhe restava
. IV:"" O inventar'iante, sindico ou liquidante,.. ,DA INSCRICÄO' NO CADASTRO DE PRESTADORES '

quando dOI protooQlo do �egurido i-êqueri_mento, des- quando 1(1) tratar de imóvel pertencente a espólio; 'DEl SERVIÇOS D8 QUÁLQ.UER NATUREZAde que seja maior este ,último. ::: lÍlaRsa falida/ou lociedaue: em liquidação. .

-

SEÇÃO "111 '\, .

§ 2.0.� As inlormáçõe8. 4!l?li�ita�8�
. de�erã6

DO RECURSO OB OFiCIO .er fO�,n�Cld_ali1 DO prazo de SO (trlDta) d'las,. contado.
.' , da soluntaçao, sob, pena

- de multa preYIsta'"nesta
"- Art. 119 - D�s d:eoiíô'es da primeiro 'instância .Çódigo. ". '

.

contrári-as no' todo ou em partit A' Fazenda Munici- § S.O - Nio sendo prestadas as informa,çõe.1paI, aiDda que por d-esolsssifioaQio da irifração será, nos prazés deste .Código, 0_ órgão competente' atua-'in,terposto' recurso de"offcio ao ,Prefeitó; o qual te· liza}'á o registros dos contribuintés fallosos, oom
r' eleito suspensivo, sempre que a' impórt&ooi.a em' 08 dados que dispu8er.

.
.

.

�::}��:�0ed.r a-2'(duasrVt'izes o Salário, 'Mínimo
,Art. 128 -:- "micasó de litigio;sobre ó dom�'

-
' ,

- nio do imóvel, OI' 'registros . mencioDsrlo' tal oir�
. ,'Parágrafo Único - S. a 'autoridad-e jl11g�do1'8 cUDsta.n�ia: bem como o nome do litigiante e dOI
Bio recorrer de oficio n08 ca80S em qUe- seja obri� possuidores do imóvel; 1& na.turezä do' feito, () juízogada cabe ao funoionirio que /subscr.v8u ,a ini,,�al e o. cartól'io por_ onde corr"r a açAoi

Art. 108 - Ö 'órglo fazendArio
<

I8rt o primeiro
• sIr oueido no proee'l8o e teI:' prazo de 20 ('inte)
dias,. para emitir� parecer ooneluetec lóbre 8 matéria

_ alegada ,na defesa, &an&. no 'ouo de reelamaQão
oontra JanQllmento. quanto nOI 0810. di auto ·dl·
infração.

do proeeaso, .ou que de fato tomou eonheeímento,
interpor reeueso por intermédio daquela autoridã
de.

.,

CAPITULO VII _

DA EXRCUÇA_O DAS DElJISÖES FINAIS

Art. 120' - As deoisõe.1 definitivas Serie éum
e prid�s pela:.

I . - Notilicaç.o do contribuinte ou fiador
. pa-

.Art. 107 - IOlfruídol pre'íimin8r.ent� Oll proce� ra, no prazo ,de 10 (d,ez) dial, efetuar o pagamento
1801 qUI enfoI'am reclamação oentra lançamento ou do valor da c0l!�enaçio. .

.

defe.. eentre llfra.tu:"a de auto d. 'infr8ção, lerão '11 _ Nolifict;lç�o' do' contrlbulute para receber im- .

1181 enea'minhadel à repartição fazendAria ou ao' portäncta recolhida indevidamente, como tributo ou

fllnoionArip compet8nte. que eompletarA ,a inltrução multe; _

do prooelse no prazo de 20 (,inte) dias da
i

data do III - Nonüceçäo do contnbulnte par. receber ou
pareo.r emitido. .

"

quando Ior ° caso, pagar dentro de 10 (dez) dias, •
"'Art, 108 � A. instruçio dOI prooeuol BerA diferenç(l 'enlre o varor da condenação e a importân-

completada com: _.
.

ci. depositada em garantia de in8lãncil;
I - ProduQio . de pJ;o'al - que são ujam IV - Liberação das meréadori�s apreendidas e

IDBnifestament, in(lteÍII ou protelat6rias;
"

deposit.dl!1 ÖU pela restilulç�o do produto �

de lua
, II _ Produçio d'. outros .'.,melltoB de prova. Vinda, nes cesos de alienaçiio prevlsta neste 'Có.digo;

julgadO' . nuessAr,08 l eluoidação da matéria; V ...., Imedill,'a inscrição' em dívida aliva II.. ren,es·
IH - Determinação ds períoias;·

.

aa da cerli'dio ril cobra'nçl.l executiva, dos üébiloS' re-
.
IV - Inquirição de testeolUDhae; feridos nos tnelsoe I e, III, se não p�gls DO ptaz.o..

,V -�Con,.r�ãó cio prooeBio em .diligência.
.

Art. 121 - A venda de inuloe da dfvlde pública
. A,rt. 109 - �o 'reclamante e ao autuado ou s aceitos' em caução oijo se realizará abaixo, da cora-

leUB legítimoB representantes, leri assegurado o',' ç_�o e do totel apurado deverio, ler r�duzidilS as des,.

direito de accmpanher o prooeuo em todäa 1iI1. BUBI
. pesas legal. de venda:

.

taleI,
/

. TíTULO III

-

C.APíTULO V DO, CADASTRO rlSCAL
.DA DEOISÃO EM 'PRIMEIRA INSTÂNCIA CAPfTULO I

"

DISPOSIÇÖES GERAIS

CAPíTULO IV
DA.S PROVÁ:S

Parãgrafo único � Inelaíu .e na situação pre
vista/ n88t. Artigo, o espólio, a malsa falida e a
lociedad. em' liquidaçAo., -, _

. Art. 129 - .Os : responsáveis' por Ioteamentos
ficam obrigados a fotnecer, alé o dia 05 (oínéo] de
ca�a mês, ao örgão fazendário competente, relação
dOll lotei que no mês anterior tenham sido aliena
dOI difinitivamente ou tenham sitio eaneeladas,

,mencionando:
, I. "- 'O nome do' comprador ou �omprolJli'I'-rio e 'seu .nde·reço; ','

,.

II - O número da quâdra-e do lote;
III _ O valor

'

do Contrato. I '
.

Art. 130 - Dever'Ao .er comunicadas obriga
t,riamente, à 'Prefeitura, dentro do prazá ds SO
(trinta) dias, todas as, oeorrêneías 'verificadas em

relação ao. imóvel e que PQ8sam modificar as ..ba-'
'

lei de cálculo de lanQamento .dos tributos imobi-
liários. _'.,

. ParAgrafo único _- A comnníeaeac II que se
refere 'éste Artigo,/devidamen�e processada e infor
mada, servirá de base .à alteJação respectiva na Ií-
'oha dê inscriQió.

. .
.

. ..
.

Art. lSl - A eoncessão de "HABITE-SE" à,
edificaçflo novli ou· a aeeítação de obras em edifi
cação reconstruída ou retermade, só se completárá
com a remeasa do processo respeetivo à reparti...
9io f�zendária competente e a certidio desta de
que foi atualizada· a respectiva inlõrltão no Ca
dastro Imobiliãrio. _

Art. IS2 - O Prefeito Munici,pal, poderá fixar
através de normal complementarei, form'8 e pr(i..

/...
zos para a' permanente' atualização do Cadastro

, Imobi1i�_rio, observadas as disposições, deste Capi
tulo.

Art. 138 - A inscrição no Cadastro de Produ,
tores de Ser.viços de qualquer Nature7;à 8�er' feita
pejo responsável, empresa ou profissionaLautônomo' .

Oll seu 'r-epreseotante l�gal," q\ie prnocnerá e
'

en
tregará à reparth}Ao -eompet.ent�, ficha prõ_pria, na
forma D'08 prazos reglila�entare8.,

-

.

Parágrafo único - No caso, de serviços pres
dado. em 18tabeleciinentos,fixos" serA exigida uma

in,seriçio para' c8d� elt8b�lecimento. .

. .

.

'.

Art 139 � Aplicam-se ao Cadastro de qu� trata
ette CapUUlo as diRpo8içôÉlI' co.nstantés dos ArUgol
134 a 137 deste Código.

(oonUnua)
Acervo: Biblioteca Pública do Estado de Santa Catarina



<,"PARTS ESPECIAL'
"

, "'., §':1�· __ No,cG:,,�0 d�,imóv�,1 obleto ,'.de,.�omnro. 85
.

'
" "

'

.
'

'

, ,,'l'lTULO IV
'

" ;L: '; ",' ,miSSO' de c,orr.pra e v,Inda, ,0 lançA,mento se'r'_, f,altorem
'

" -- Ptópag_u,da 'fi' publicidade,', inehis(ve

O IMPOSTO SOBRE A PROPR DD
lU... ... plan.e�am.enta de ca:mpanhall ou Biltemft.� de publioi,

" ,,', lo ADE PIlIDIAL ' nome do. <promitenfe vê�dedör ou compromi�'sli,rio dade _ .labol'açIQ.'de del�nlio., textos e demais ma-
" E TERRITORIAU URBANA

"

comprador, ae elfe esliver na poase do hnõvel.
'

,

,', ,I, teriais publicitários; divulgaçlo ,de texto., d.sen)101
"

' CAPíTULO í
"

'

�
,
'ArI. 141 ...;.;: o � lànça:menfo I rlc0'lhimlnfo do • outros materiais, de PUblicidade por qualquer"

DA IN,CIDBNÖIA E DA,S I:NSÊNÇÔSS I'rm,os'q�e ,demiti,s, ntbutos coirelaJos seraó, efefuados meia;, " '_ '"

" '

',',,' _
,

'

\ :Art.:' 140 '-7,:0. I��ostp, 'Sotire, a Propriedade, �i1, época I ni! fopga etfabellcid. em" Regulameõ,o.'· .,36 - ·Armazéns g�rai8, arJIlazéns, bigorificoB
r,edlal e Te!l!lto�lal Urbana tem como fato, gerá. "", ,·'.TÍrrULiO V, ,

<

"

e IiIrlO�; ca;r�a e, d�8carga, ,ar.rUttU�çIO "guarda d�

or,: 9, domlnlo ú,tIi ou, a 'po�se d,. bem ,imóvel, por DO IMPOSTO 'SQBR'Ê SltRV1ÇO$ PE, "'QUA.LQÚER, bens" IDcluslve guarda mõvels e s,ervi,ol, corr.la-

atu�e�a ou por acess'lo üSlea, como 'definido 'Dá ",
"

"

,NATUREZA ", "

I
tOI;.

7
. ". ,.' ,

.di ivi} ,8lt·tuadot oOd,T8rritÓ1rio do Múniçipio 'e' q1le, *
'CAPíTULO I "

"

""t 'd
3
ó -:t�Dfel?tÓSitiVOSbd9_ qualquer Bat�reza (exee.'

ependQ 'emen e e I,na ô'c'alizaçló, 8atijiJ1s9S' a , l.
'

DAS INÇIDBN'ClAS E DAS '-ISEljÇÜES : ? ep .81 o
. 81,Q, em ancos' o,u' outras instituiç,ões

ualqu�r das' Begúin�.s condições: �
I,..

I, "

", '

'

.

.: ,'", ,

' fIDancc..rai),� , " '

, I' 7" POisua área igualou inferior a. 10.000 m2 '. (
., Are ,148 �'():> Imposto' Sobr. Serviços .de qual ,

'

38 '""7' 6uardl!. e �.st,8ciona·aient6 de veiculös'
ez �1I. me�r08' quadrad,os). indepen'dtmtelDente de qÚ,er .Nat,llreza. ,incide '�obr� ii prestaçlo ,d,e 'ser,vi- � ",

39, -:-'" Hospedage� éin hotêilh Jpensõ'e, e c�n\
US, dlstlDfl:,çao -eu ,explora,lo; ,

", " ,,'

"'OS de qualquer na:ture�a., por empres8 ou profisljo. gêner.s,·(o val�r da ahm�ntação, qu,.ndo '. incluida
,

_II.- Nã,O 8•• ��8tine 'à 8xploraçlo' agrícola, Dal autônomo. com OU seJll"estabe'leei'mento fixo.' ,DO pr6ço: da "dl�ria ou menialidade fie. su:'.ito aó

ecuärJa, .x�ratn:a vegetld ou.:agro�i1;adultFi8I, inde: .
t : Pa,�áçrafo Oni(co _; Para bB efeitos deste !,-r�

,

I.posto S0l!.re ��r'Viços;.�" ',�',:-" " \
' ,�, (,

"
,

e1:ld",ntemente c de sua áre,a.�, ", " tIfO ,90�sldeta.se !,omo I?r�8taç,�,0, d'e sen;içol' o' ,;' 40 _;; Lubrificação, .lImpeza e revil!lão de má�

r Art. 14:1 !... �Io iBfmtes do ÍmpQsto' Sobre a exercic�o ,d�8 segufntes�atIvldades: '� ,I, ' qU'IDas, apareJh'p,s e, eq�l'p.lQentol (quando a revi�

ropriada'de PtediáI e Territorial Urbana:
'

,

"

1'- Médicos, dentistas e veterinárioB,· ' ': são i.pliear em C,On88!to ou liIubstituição de-' peças

.. ) -:- o.' imóveis .edt.do� 'IratuitamoDte em lua ",2 -, ,Enfermeiros, protétieos (prótese dentAria) aplica. 8e � disposto DO inciso 41); , ,',
talldade pa'ra Uso dá Ub'ião, do 8atado ou do Mu-, 'obst��ta8 ortópticos, fotl(jaudiól�ges, psico,logos;,

J,

•.

' ,41-, ---, C?DSerto é restaura,lo de quaisquer ob·

icípi� e 'su.!. autarquias;,
"

, '

" "
" ',� __; La,bQ,ratórios" de análises ·'eUn,icas e ele- let<!& (exclUSive em 'qualque,r: C8S0, o for.necimento

,
II -:- O. imóvel' perte.centes a ex-integr:aotes ,tri..i'�ade médi'Q�; ,." i ".

'\
.

,-
•

' " ,de�peç!ls" e p.a�te�, d. '�áq�inàll ,':e" ap��elbos. ' cujo

� �oTfá Expedicionári'a Brasil�ira que ,tenha pIU.ti.:. 4" ..... HOSPltll,18, '8an'atÓrlo,� ambulatóriOs; pron- v..l�r flc� RUlel,to -I�post,o" Sobr.' a Clrcul.çio, de

�pado ,do Teatr.o, ,de operaçõ�1I na Itália durante íi
. to, s�corro, ,ban�os de, ilangue" casas de recup�ra Mercadorlas);"."", " ,'. I- '

' .' "�
"

'

,

;a auerrt� Mundial; utilizados, comol,r�siàênciä' d08 �io QU repouso s�b orientação médica;' ,,'
'

,'" 42, - ReC,9ndio:ionamento de motores '(0' 'valor'
tliimos� ,,',!, " ,

' :, " I' ,5 ,_.:.: Advogados ou provi'sionados;' "�i p�as fornecidas' 'pelo prestador"do Serviço', fi
III _, Qs terrenol incluídos Dás 'relis ,verdes :' 6,":_ ,AgeDtes c:hit propl'iedade indústrfal; ",ca sujeito',ao I. C, M. S' " '" '-:.;

Oal réstriçlo p.ra urbaDizaçio, :legllDdo'B LegiSla.,. "'. 7 �'Ag�nt:&,� de,' propriedade arlísticB e 1i�. �3,..,;_ �intura {exceto os serviços, r�Iaéion8dol
IOf sobre plant:jam'eI)�o físicQ do M,unieípio.' ",' � terár!a; ,,' "

,
, --,'

_
�om Imóveis)' de obletos n&:º deltiDiados à comer-

,

,.Art. 142, -:-: O. '
Imposto, Sobre. a; Propriedade 8 - Peritos e avaliadores; " cializaçio ou industria1iza'ção; ,( ..

redlai e, Te,rrltorlal Urlbana eODstitui: ,Ônus ,reál e
' I ',9 - Tradutor�1 " intérpretes; ,'o 414 - Bns,ino de qualquer graD ou ,natureza'

t:0mpalJpa o impvel em todos' 0_' casos, 1 de trans, " 10 _" DespaclÍaate<s;
. '

' .

,
45 - Alfaiates mbtlistas" custureiros prestados

Il\Islo da propried'sde ,uu de direito. reai's a' ela' ,11, -", �conomistas; ',', ',' ,

I / oao. USUário final; q.uando o material, y salvo o de

elativos.
" é', .12 -', Cootadotes, audit()res, ' guârda 'livró,B e, 'aylamepto, seja. fornecido' p�lo- uBu'âriQ;

,

"

, ,Parágrafo Onico ..;.: ,Par" lavl'81ura de Esoritu'. técDtool em c,@ntabilidade;' ,
'

46 ... Tinturari. e lavandeida., ',.
a Pública, relaUv;a,;a bem imóvel é obr,irátóda a � IS - Organização, programa,çio, plaaejamen.· .' 47 - ,Benéfi'ciamento, lavage�. se,c,agem, tio-'

presentaç,ão da-- Certidlo Nella�iv,a de triblltos,sobre to, assessoraJll�,nto., proceslame,nto de dados,�con,..c � g�m8�t.o, .galvli\noplasti.a aco�di,cionamento '8 çpe'fa-:
, pr!lp....ied�d� f0raeeida. péJ� repart�ç$.o fazendária' ;�uItOria téc,n,!ca, financElÍl.!a ,ou admi'nistrativa (ex: 9,O,8S lIlmilares. de obJetol não destina�os à comer,

'uDIClpal. ,
.

r ,

,'. ' ,.;.: "",'
.' ,J'

'

ceto .oI. s,.rylçol die 'asslst-êJlc'Ía téeníé�, ..prtls�a�ol. cializ�.,lo ,ou industrialização.
'

y, ; :
,

,

I

CAPÍTULO II '

' ,.
,

."
\, a. terc�!ros e concernentes �,ramo'd,e, IDdú�trle. �u '"

48 � Instal�ção e ,móntage�<de aparelhos,' -máqui" ,

DA ALÍQUOTA '8 DA BASE DE 'CÁLCÚLO
' co�érolo 8xpl��a,do��elo 'prAI�ador. d� s�'n;lco�);' nas, e ,eqUIpamentos ·PJ;estados. ao, usuário fiaaLdo ,servi-

y'
, '

",
• 1� -, l?atIlogl'sfla; estenogr.afu_, secretarIa e, ço: explusivamente com miltefial por ele, forneçi�o' (exc�-

, .Arlt. 1.3 ��O. impt;ll!íto Sóbre a. Propriedade expedumt9; " ".' I' tua-se),a prestação do serviço ao poder público;,â 'au-

redla}. e' Territorial Urbaoa sêrá' cobrado sobre o ',' .15;_ Adm.�nis..tração de bens ou' negóciólI/ io:- tar(iJuias,' a ,empresas, concessionári�s dê prpdução de

alor v.enal do imóvel; da leguinte 'forma:
.

' "e�u,lV�
,

conlórcw ,ou fuodos, m;út�o. para a aqui- energia elétrica);'" .'
'

..r - �,.4% (quatr9 décimol por -'cento) para OI slçlo de, b�n8. (O.lft, �br�ng:id:o�"os servi,çol exeeu,_ ',.
49 -: Colocação �� tapetes e éor�i':las com mate·

mÕ'Y,els edifIcados; "

J tados p'or J'ostltu\çoes fl'Qaocflnras); ,

' rIal for�ecIdo pelo '1;1suarlo final do serViço;, ,

'; .

II �',' .1% (um por ,ceata) para OI, Imó\1,eis; se,m, _: ,'''; ,16:, Recruta:�r�n:tot�olocaç�o' o� f�'fDeCi'me�. ,).','" ?O"-,.' ,Es�dies f�tQSJrãfic,or'e cinemátograficQ�,;,
dlflcaçllo., '" .

.

"

,

to ,d(l.mlo-de-()br�, lDÓ'luSIV." p,or' "e:mpr8'gadol' ao, 'lnclUSIV� rev�l�çap,.'�mpbaç�o"2,�oPl.a'�,J'eprodução, esru-

"
�Í'f. 144 _ O valor venal dos imóv4lis será ap��,. ,pre�tador' de �enlçol ou' por' trabalhadores 8�ulsos ' d�os de ,gr�v�ç�ö �é "vídeo .. t�p�s" pära' televisão, esru-

ado com ,base RII' plan Ia de valores imobiliários:" do por 181e contratados; ,"
dIOS fonográficos e de gravaçao de sons ou ruídos in-

unicípio,' que ter. elaboradíl IIbserv.ndo-se méfodo '" 17 - Engen;heiros arquitetos .' urbanistas: : clul!!ive dublagem e "mixagem" sonora; , ,

,

eCQlco, conli(JerandQ pr-inclplJlmen'e 'os' elemento,s dis ',' '.', ��' - Pt,ojetistas" oalcuHltt!'s, d.s8�íHitas téc-,
.

51 "-:- Locação de bens móveis!"
,

"

,

'

oniveià no! Cadasfro Técnico, objeHvaódc:'se 8 equi- n!C08, .

�

. '".,
"" "'. '

,
52..,.. Composiçãç, gráfica, clicheria rI zineografia,

ade' fiscill:
'

':'
,

, ,,' 19, -, E�ecuçio, pot administraçlo empreita. lotogt:a,fia e 'fôtolitografia: ' ',," ,. } '", "

"

, ... __:'" Änualínenfe por' iua dó,Poder executivo' li
,da OU' �ub�mpreitada, de cODstni9lo:civil, de obras ..

53 .-,.. 9ua�Gla, 'tratamento � amestral1lentö de animais; •

lin'a de valores,·sera afualizada; ,,'
" '"

'

" h�dr�uhc�1 e
..

outrall obras
I lemelfi,antelil,: ioclusiv,. ," 54 � fl�r.estam�ntó e r.êflorestaÍD,ento; ',", ,"

"II � Ser�' conáifi,ra,do. edUjcado. imóvel, com, ser'Ylçf!,1 aUXIlIares oa �.o!Dplementare� fexc,eto o 55 ,\- Pais�gismo e de�oraç�9 (exeto,-, o l,Daterial

ons'truçãp que 'po�.a sl�vir ?J habitação" ou ��o co" f,orneclmeoto .de meroato'flal!J prodUZidas pelo ,p,rell.· forn�cido para exe�ução;, que ,fica sujeito 'ao I.G.M.);,
'

O recF.eio, seja qual fQr a. sua' denominaçio" forll18 ,tado! ,de se�vl�os .fora � �o Ip,oa1
.

da prestaçio
, de, " ; 56,' ....

,

Recauchutagem ou reg�neração de pneu-

u des'flno excerfO,'quando: '
'1I8r"lçOI. que, ficam lIul!,.,tal" ao I.C,M.);' "

" mátlcos; .' ,'., ,
' '. , ' ,�

,

',', .

ii) _ 'A construção eaíiver em, andamenfo ou pa� 'd'ff �O ''-(c))elQ�,liçIO. q�nse,vaçã. � rep,.raçao de, 57 - .Ageaciamento, corretagem oú ,intermediação \

alizQda; �'
,

I'�'
'

,

'

, '

e '.' C.OI I'ncluslve �htvad'orel!l"n.l'e8' in8tal8dos), &S' .' d� çâmbio e seguros;' "

: j ,

"

."

;b)...l-, A consfrução ti,ver sido condtnada . ou .el. tradas, p�lltea e .congên,.r,s (excetp' o fornecimen- 58" 7" Ageneiam�to, corret�gem Q\l,intermediaçóes
iver Im, ruf,DGaS;'

"

,.,' to "de ml:'rcadorla� produzidas ,peio prestador de 'de dtu'los quaisque,r (exc,eto o, serviço por " institufdoras,
,

, t) _ o. terrenq Jor p�up..do por 'elheiro oubar- de lI9rvio�8, .,que ficam, !iujeit,1iI ao I.C.M,);." de, títulos � valores<e soci�pades:de correto.::es, ,regular-
8cão rudillÍen'far ou ,rovisório. "

'

".', ,21 ...,.. Llmpez�l de Imóvell; ,
'

,

I,
�� mente,autorizadas a ,funGionar);

,

;
,

,

,,'

,

CA-PfTULO IÚ
'

/, ,

�:. = �::r:r:::I: !����i,::,�ç::��ssoalh,a8; "
,

.
59

'

,EDcademaçã� de 'livros "e i�VistáS:"
00'1 L�NçAMeNTO E DA.A�RBCADAÇÂO ,,,1 .24 - LU8traçio dth, beos móveis (quan'do Q 80 '7 Aerofotogrametria':·'

,

"

'
'

.

. '. ,Art i4ô � ° laoçaIll'enfo dQ Impos,o �obr.e \ II
l.r\'100 for pr�sta,do a usu.6rio final do objeto IU8- 61 :_ C.9br��lç.a, iQclusi:ve dt.dir�eito'l autol:ais;

Propriedad'l Predi'Gl'e Terrilo ...la) UrbaDlI,slra efe"úêll�o trado);, "

.

, ,'.� -'

'

,

62 -:-c I)lstrtbul,lo ,de fIlmes cinematográficos'

unlame,nf,e com os dem'ais 'ribu'os que rt'cailm 'so.. '

25 -'Barbeiros, cabeleirôs,\:manic,ure. pedicu· 8' cl,e "videotapls"; , .'

f'IS tratam.Dto da pele. e outro. _.
So

'cl '11
1 •

.

.... ,,,'
.

•

i r,

bre O i.m6vel rendo-se por base II suuação lila mesmo
�

de"b"leza'.'
,

,,', serVIços;; ,. 8a p. ,63 - Distribuiçle e venda de bilhetes d·. loteria· ,

em ã-í di dezémbrp do ltOO cm'eri�r ao do � lanç,anien�'
"

26. '; :' Blinhos, ,d�cb;as. tnas8�g�ril. gin'stic�. ... ':: - TE�p.rde8a.si��turi�r6ri�8; ,: '

'

'

o.
"

' cOD,",êneres', "

.. ."".. '

"

'

"

-' 8;K1 erm". 'as,. ,� ,
"',

, Arl.' 146 -",Par �e á o lanç�meD'o ·em 'noDle' de"·' .

,

quem "figllral! Gomo proprie'ário. ou lespoDsé;lvel no .

27 -, Trao'l?o�t. eAcomugieações d�� n_tureza ,,' 66 - A explol!ação de qualquer ativ·idade que

Cad'aSfro �i5ciIJmobiliário.c' ,"
'

, _"

estritamente mUDlclpal; :,'
','

,_,..

repr,asente preltaçl'o' de serviç'os' 1
'

/" ,28 .."...,. Inversões' públipa8:" .

" ' '..
• �

,
,

r

,

" § J.o __ No Cill50 de :condamliiiQ' indiviso. ,o
'

"a) - ..'F.a�fos; 'c;in.e�a•• circos, auditór.ioi: par- , ,,' .Art. 149 .. O .Im,�9sto é, d8yi'do '�p',éla J)�i�,oa
lançamenfo seri em pome' de lod�s, oi' cond,ôni�ol q,u,es tle divers08s, taxI.dan'cings 8 60ng8Beres. ,,', ju�i�lea 011; pes�oa ffSIC,!i qu,e �ex.rça qualquer, das

resJ,'o�dendo
.

c�da um" Da, �roporçao, da, SUil pé1r�e, , '

'

b)' _ EXpOSiçõ�s coai, cobranças de ingresso" atlvld.a_d,eB referlda8 no parágr'fQ üllioo ,do Artigo
pelo onus do)rlbufOó .

I '" ' 'oI - Bilb
"

b r b
c ,

.' '.', anterior." ,

'

,
.

'
'

"

"

§ 2.°, Nfto. leD�o conh�cid'o ,o f'!opritlál�iO"" ....tidos' ,".," ares" o IC e" e, outros Jogos perml-
'

. >', .'. ". \, .' Cf

Iiln,ç.menfo sera em n�om(. de qJ,lem.esfeJi:I n. possedo', 'cl) ,.',Bailei '�SbOW; .;'.' "'t' ..
"

'

.. ' r"" .Art.,150 - Nio In,cnde, ° Impo.to, ·sobre: o•

.

Imo'v-I' ",
'

" ê' � '. � 8 ",I:es Ival8, reoltals e con- serVI1'!08 prestados' �, '

'

,

... .
'

, ,'., ,,' g neres· ,

'

"
, \

,
' '

.'
,Y • " "

\ §:ã,o - Os IlparfÍllm!tD'os, salas ou e_scrUórios e '

'J' '_' O')
.

t'· -
,

.
. 1

,

'
'

.' I'" p...
.

"'f " " '

IS, demai .. uoidádes ou depé'Ddtocii!ls com :ecenomias . ,� .'
ompe 1,9088 .ßlPoftlVql ou ;de destreza fr- " -:- o. quem o e etua mediante "relaçio de .

autonômas seria :Iaoçádas 6epáradámen,e. ,e 'nos con- IIlcat °dO lD;��le0t�al, com o� BE'ID particip89ãe do ex·, e�prego; .', i ,"
"

d .

'

'.
,

.,
....

'

d·"·'· pGC 8 or,\IDCltlSIVe ai re�bz.adas em Bud,itórios, de
' '

'

\

omfmos, no n�me de propri�lIl1r1o COD om,lDo., \' esta,lo de rádios ou de televi'sio' � , II - Pelos �er,:idor8s publiçol, à Uniio�;: aOb

§ 4.0 _ O im'óveJ, suj�ifo, ii iºven'ário será' lan- ", "f)'_; Execuçl'o de música i�di,vi!!ualiDé'nte, o'a Estadl•• ia08 Munlcíploi e· ,as s1las �útarqõ.ial;· .

,

çada em nome da: esp61io e� feiro a par'i1ha será 'frima- por co'pju,ntos: I" I,
: ' .' ,

'

',',
.

"

"
.

. III �'Pelos ,trab"alh.deres' àvuli.08 BBsl:iD tiefi-,'
ferido para, o' Dome d:Os sucessores o que obritJ,a 05 "

. gJ -:- l"orD',ecimento de' mtlsicá med'i8nte 'traui-' oidos em Lei; -,

,

,

' " ,

l'íerdeiros ",;omovere� .. fransferência". p,or i�f,ermé�io, ,m-issão" por q�8Iq.uer procels'o;.' ..
'"

'

""

da repàrtição co,�pe'�D'e, DO prazQ. d� 30, f'lllo'a) dias, 2� - OrganJ:z�ção ,de ,festas '''buffet'' (�xc�to o
' IV ---' Pelos diret�re8' e membros de co,nselho.

a �o�'.ar '�a data do lulgan,en!o " da. parlliha ou, da �o!o�clmeQto d,e 8!lmentos e bebid,8s� que' ficam,au-
.

con8ultiv.9S ou fiscais de,soé".d8d�s. \
-

"

IdludlCdÇIO. \
'

." ",�, ,

' Jeitos BO, I.-ü� M.);
,

'

,
.
',' �' ,

._ Ar,t. '151 -,.. �ão está sujeha' ao. Imp,olto a exe,·
'

.' § 5.°, � Os imó�eil!{ per'fenCen,!s a espÓlio, ,cu-
',C.

_

'�o
.

...;;. Agê,DCi�� d�. turismo,,. passeios' e exclu.,', c�ça('); ;por aqmlQls�raçio ou e91preita�8, d'e. ob.ras'

la invenrário es'eja, sobreslado, sel1lJO IBfJÇlldos ,em
80es. g�las de, turls�O, '. . " ,

,hidráulIcas ou de Construção Oivil contra'tadas eom

Dome do espólio que re-spond,erí pelo"lribu'o alé qu�, b ,,31ó- .Il)te�lJl�dla.Qão., lD,clu�nt�e, c()�reta�,em, .de] a:-Uniio: Est��os" Municípios,.autalfquial!l 8 empresas

'juliadc;>"' o inven'6rlo, �ejam' pl'ocel5sad'Ba, .

aI respecU.. ,ens � ve�s e, Im Yels. e:x,:ceto 08 ser;Vlç0<ó1'men010· , ,con.e�slOnárlas ,de se�vi\1os públicos, assim' COIDO

vas modificações.
' . c" \ n8d��2,nos lAtelll!l,.5� e 59;, '

"

'1" ali r,8spectivas 'Iubempreltadas.,(
,

"
, ,

. y t, gencI,3It;Hmto e' repres.entaç&o. d,e qual-, '
' '�'.

,. '�, ,'I
'

§ 6!> -:- O la'l1�lS'meDfo: pe�fencel!'e� � rnàs8as quer ,natureza, Dio Ineluldo8 no Item ànteJ;ior e ,

' '".',; , CAPíTULO II' "
;

falidös óu sociedade em Iiquida'ção sera,efeluado em D'OS ite�. 48 '8,49; ,. I ,
z, ,';

, nA BASE DE qÁLCULO ,E DA ALíQUOTA
nome das mesmas' sendo os· aVisos ou documentos ' 38 - 'AnAlizes t.cDi�8S;�, ., 'A"r't : 152 "A, 'b' , "'d' "áI 1

'

de arrécàda,çãp en�iádó� aOI$ �eus 'represenfant�s Ie· 34 ...:. Orgsniz&9io, de feirall de amoatràs, 'eon- preço d�' lervi;o
ase e fi cu o

' do Imposto é, Q

gaia, anoftlndo-se OI nomes e endereços nos r�illtros� gres.oll e congênere.; ",'
. ';

"
.

,
' ," (óontinuà) "
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sanções preYi"ls neate C6digo. ,

SEQÃO IV,
DA TAXA DE LIOENQÂ PARA O EXERCíOIO
DO OOJlÉRCIO EVENTUAL OU AMBULÂNTE

'

Art. '183 _ Ne,nhum:a' a&Ividad'e eomereíal de
carA'ter �Yentual ou ambulante poderA 'Ber exercida
sem prévia licença outorgada pela Prefeitura e sem

o pagamento da Taxa devida.
,§ 1.0 - Oenetdera-ss comércio eventual " que

é exercido em do'er�inadaB épocas do ano, espeeial
'mente por oeastão de festejos ou comemorações, ein
locais autorizadol, ,ela Prefeitura., -

§ 2,0 � É considerado também como comércio
eventual o que é exsreide em iostala,ões l'8mo'Íniil

'

colocada, nas 'ia. públioas, o� logra,douros püblieea,
como baloõesí barracas, .fllias, taboleiroa • lems-,
lhantes.

"

, § 3,0 _ Comércio ambulante é o exercido iil'di
Àrt. lQ8 ..;_ As Taxas de licença, tem como vidualmente, sem estabelecímento, instalação ou' ia,

fato- gdrador o Poder de Policia do Municfpi,o,',Da calizaQio fixa. , ,

outorga de permissio para o exercícío de atiTidll- Art. 184 - A Taxa de -que trata esta seçio se-

, des ou para a pátria de 'atOl dependentes; por sua rA cobrada de aoordo com a Tabela II, anexa a 8ste

natureza, de prévia, autorizaçio das autoridades C6digo e na Qonformidade do reapeetise Regulamento.
múníeípals. ,T.,

Art. 185 - O pagamento da Taxa de Iíeenee
Art. 169 - All TaXa! de licença ,sio exigidal" para o exercício de coméreío eventual nas Tias e,

quando do li�enei8mento. para: ,

' , legradeuros públicos, nio dispensa a cobrança da

I _ Looa1ização, e funcionamento d. estebele- Taxa de oeupaçãe do solo. , "

eímentos de produção, comércfo, indú8tria e' pres- Art. 186 - É obr.igatória a inscriçio Da repar-

taçlo de serviços;
-. tição competente, doe comerciantes eventuail e am-

.

Art. 154 ,..... Oonsidera se looal da·preataclo do II _ Funcionamento, em herärío especial. do. bulantei, medíante o pr:eencbiment6 do Boletim

serviço:, _
' estabelecimentos de produção, comércio, 'indúliltria Cadastral" na forma que díspuser o Regulamento,

a) O do estabalcimanto prestador ou na falta e praltaçio de serviços; , Par'grafo único _ A inscriçio será permà-
de es.tabeleeimento, o do domic1lio do prestador;', ,

III _ Exereícíe 'de coméroio ou qualque,r nentemente alnalizada por iniciativa do contribuin-

, .b) - No caso de Oonstruçio Ci'vil, o local atividade em caráter eventual ou ambulante; te eTentual ou ambulante, sempre que bouver qual-
onde se efetuar a pre,ta9iQ.

'

IV _ Aprovaçio e exeeução de obras e ins- quer modificaçAo nas características iniciais da ati-

Art. ISS z: As. empresas ou profissionais autôno- talàções particulares; "

vidade por ele exercida.

mos são solidariamente responsáveis pelo pagam-ento, do V Aprovação e execução de urbanizaçlio 8Dl

"

Art. 1.87 _ Ao eomereiante eventual ou ambu-

'Imposto rel�tivo aos ,s�rviços a elf;s prestádos por ter- terrenoa ,particulare.; _lante, que satisfizer as 'exigências regulamelltares,
ceiros. se não, extg�J,'�D1, do pre�tador do serxiço � com- v.I' Publicidade; "

lerá conee,dido um Gartio de habilitaçio contendo

, provação da 'resp,ectiva inscrição fiscal no MuniCípio. '
, VII _ Ocupação do 8010 nOi logradouros pú.. lis oaracterísticas 'easenciais de, aua inscriçAo e as

Parágrafo Un�co, -, Em caso de' subempreitada. blicos.
' " condições de incidência da 'TaXia, distillado, ,a base-

quando o prestador do serviço ainda que autônqmo._não Art. 170 - Pár. os efeitos de cobrança dai ar á cobrança da Tax$.
� ,

, '

, fizer prova da inscrição fiscal no MuniCípio. o, pagador Taxai de licença, s�o consider�dOI Ilstabeleciman. Art. 188 _ Respondem, pela Taxa de licença I

reterá 2% (dois por cento) quando se tratar -de Cons- tOB os defillidos nOB Artigoa: 136 e 137. de comércio eventual ou ambulant� as metrcadorias
'

trução Civil ou Obra' Hidráulica e 5% (cinco por cento)
, encontrada. em poder dos Tandedores mesmo, que

nos, demais casos. do total paga pelo serviço' prestado e
SEÇÃO II ,,' pertençam a contribuintes que hajam pllga a relpec ..

os recolherá aos cofres do Município, sob sua própria
DA TAXA DE LICENÇA'PARA LOCALIZAÇÃO' B tiva 'l'axa. ' " '.

inscrlção, observando as condições e prazos fixados pe-
FUNCIONA'MENTO Dß 'ESTABELECIMENTOS' ,,', Art. 1S9 -:- SIQ isent?s da Taxa d'e' licenç.

'

lo Executivo MunicipaL"
DE PRODUÇÃO, COMÉRCIO, INDÚSTRIA para o exercícIO de comérCIO eventual ou ambulànte:

, Art. 156 '_ O proprietário do 'estabelecimento é, \

,E PRESTACÃO DE S�RVIÇOS' I - Os cegol e mutilados que ex,reerem comér-

solidariamente resp'onsáveL pelo pagàmento do bnposto Art. 171 � Para o' funci'oliam.�to e 10callza- qiõ ou outra atividade em eséala infima;
,

relativo à exploração de máquinas ou aparelhos 'perten,. 'ç'o dos estabelecimentos dê" produ9io/comércio e
,. II" OS'l,vendedorel ambnlantes de livrol1, jor- .

centes a t�rceiros, e instalados no referido estabelecimento. indúltria e/ou prestação de serviços ••rá exigida
,nais e revistai;, '

Art.157 - Considera,;,se profiSSional autôn()mo, pa-' a outorga dê licença quandO do iDfçio dai atiTidá-
'

UI _ O. engraxates ambulantes;
,

ra os efeitos de�te Imposto aquele que, forneça o seu dei, a qual! será 'removada anualmente, mediante o .
IV- - OI que exercem atividades fBfilnas e

própriÇ) trabalho com o auxílio de. no máximo, 2 (do.s) recolhhnentQ da respectiva Taxa.
' nio sejam, amparados pela PreTIdencia social.

empregados, desde que não possua� a mesma qualifi- Ar'� 172 - O pagamento da Taxa lIeri exi,ido , seçÃo V '

cação lr��fl��o�1 �� ��::e3:���iO de atividade o Im.. ,!�::d:�z \que 18 verificar, mud8n�a no ralDo de ,ati- DA TAXA De LICENÇA ,PARA APROVAÇÃO

'pos'to r.)'xo,ser,a'· c'alculado proporcl·onalm'ente ao nu�mero
'

B eXBcuçÃO De OBRAS E,JNSTAL.AçOeS
li Art. 171 _ Â Taxa serA cobrada de ecordo com PARTICULAReS'· ,

'

de' meses �mpreeIidtdos entre a data daquele i:aício e o a Tabela II a'nexa. '

, fim:do exercício� , .. -.' Art. 1'74: _' Acompanhará o pedido d. 'lie'enç,.
Parágrafo Unico - Para efeito de cálculo as fra-" para abertura ou 'instaleção do, estabelecime,nto I)

çõe� de mês serão computadas como, mês inteiro. Boletim Cadastral preenchido na f�tma que dispuser
,;' CAPíTULO IV o Regulamento. ,

DO LANÇAMENTO E DA ARRECADAÇÃO·,
'

Par6grafo Único - Para a renoY8ção aDual d.
licenQa, OI contribuintes preltarão aB informações que

Art. ·159 _ O Imposto será lançado . para cada forem solicitadas� preenchendo, nóB prazos Istabele ..

estabelecimento distinto. assim definido no Artigo 137. eidos, OI boletins para tal fim instituído•.
, "Art. 160 - O Imposto se'rá ar,reeadado por

. Art. 175 - O AlurA ,de Licença diferi" ser

meio de guia, a ser preenchida pelo próprio con-' .conunado em lugar tisÍvel.
'

tri'�uinte de· acordo co� a forma 8 o' prazo estabe-' Art. 176 - A Taxa ,de licença, \ inictal serA co..
,

leendos em Regulamento. ",' brada ou',arrecadada quando da concessão da licen-

Art. 161 - Os 'contribuintes sujeitoi aoJmpos- 9a, indepilldentemente de lançamento: pr'évio.
tp com base na receita bruta menlal manterio §, 1.0 ....,. A licanQ8 inicial cOI)cediàa' após 30 de

liatemas de registro. do v'alor dOI seniços prestados, junho obrigar' ao pagamento da Taxa pela mé1ade.

na forma que despuler o Regulamento.
'

.

I
'

, § 2.° -- Far'se-i annalmente o lançamento da

Art. UJ2 -'- O montante do Imposto a recolhar Tu:a de licença para 88 estabeleoimentos jli exi8ten-
lerá arbitrado pela autoridade competente: ' teB eujoa prazos de pagamento sarão eiltab.lecidoi

I - Quando o, contribuinte deixar de apresen- e.. Rtgalam.nto. .

,

'

tar a guia de recolhimento no prazo regulamentar; 'Ârt. 177 - CoDsidera"le'r.novado o Altarä ptla
. II - Quando o. contribuinte apresentar' guia

. apr'len\a,ão da guia' de reoolhimento de lieença .

com omissio dolosa ou fraud .. : anual 'quitada.
'

'

',,-

III -:- Quando 'inexistiram Oll registros ai que Ârt. 178 .....,. Nos oa.os de, aliYidades múltiplas
s. refere o. Artigo' 164 ou for dificultado, ao fiseo, ou mll!ilt�s, exercidas no. mesmo,' lócal, a Taxa lerá

o exame dos mesmos. ' cobrada de o!lda aUvidade aplicandO-I' "'aB respee�i-
Art. 163 - O procedimento de ol1eio' de 'que Y8I alíquotas.

'

\.

'

trata o 'Artigo anterior prevalecerá até prova em Art, 179 _ Siß, isentos da Taxa CS estabeleci-'

cODtrário, apresentada antes de lançado o' Imposto. 'mentos oa atitidades di.pensadas, _p,or Lei da 'refe,,:,
Art. 164 ..;... O contribuinte cuja atiTidade for rida lioença.

tributada Bomente com importincia fixa fica obri '

,gado ao pagameDto do Imposto de acordo com 'o

seguinte; ,

'

,

I-N.o primeiro ano, antes de iniàiadas, aI
atividades;

,

II - Nos anos lubsequentes, na forma e prazos
que, forem fixados)pelo Exeeutivó. "

§ 1.. � Quando se tratar de prestação de ser-
, "jçol. so� • forma de trabalho pesaeal do .prõpete
eóntríbuínte, o Imposto .erá calculado, por meio de
aliquotas: fixas ou variliveis, em fun',Ao da natureza
do �erviç8 ou de outroll tatores pertinentes, nestes
não compreendidas a ímportâneta paga 8, título de
remunera,ão do próprio trabalho. _

'

§ 2.0 _ Na execução de Hobras Hidráulicas ou

de ConstruçAo, Civil o Imposte será calculado sobre
o preço deduzido dai parcelas correspondentes:

a) - Ao valor dos matel'iais
l

fornecidos pelo
,

I prestador do� serviços; .

b) - Ao valor dai subempreitadas já,\tributadas
pelo Imposto.

"

§ 3.0 -- Quando os .erviços a que se referem
08 itens 1, 2, 3, 5, 6,. 11, 12, e 17 da lista do Pará-

, grafo Únioo tio Artigo 148; forem pr,",stadoi por so

ciedades uniprofissioDais, estas ficarão' sujeitas ,
ao

Imposto na forma do § 1.0' deste Artigo, calculado
.em r\elaçio a ,cada profissional .hebíßtado, sõeío,
empregado ou não, que preste serviço em, aome da
sociedade, embora assumindo responsabilidade pes
soal, nos termos da lista aplicável.

,
Art. 153 - As alíquotas, fixas ou percentuais, a

serem aplicadas n� cálculo do Imposto são as cone

-, -,
tantes da Tabela I, anexa. ,

"

.
CAPiTULO III

_

DO LOOAL DE RECOLHIMENTO DA
, SOLIDARIEDADE TRIBUTÁRIA

Art. 165 - O pode� Executivo poderá celebrar
Convêni08, paril recolhimento '-do imposto Sobre
leniçoB, eOm estabelecimentos hospitalares, atra
Tés d. internaçõel e com 08 estabelecimentos par
ticulares de' eDRino, através de bolsas de estudos
delilde que atendido. os preiupostoB Regulamentares,

TiTULO VI
DAS,TAXAS
CAPíTULO I

'

.
.

,
'

DA IN�IDßNCIA,' E DAS' ISENÇÖES
, Art. 166 -. Serio .obradas pelo Município,

em decorrência do exercício �egular �o Poder de

Policia ou em razio da utilizaçio. efetiya ou poten
eial, de .erviço -públíeo específico e 'divisível, preso
tado ao contribuinte .ou posto à sua dispôsi,io, es

seguintes, Taxas:
'

,

"I -:- De licença;
II - De sxpedíente e Seniçol divarlos;
III _' De serviços urbanos;
IV - De pavimentação.

,

' Art. 167 -- Säo isentos dai Taxas de serviços
urbanos: "

.

'

I _ Os próprios federais' e estaduais. quando
exclusivamente utilizados por serviç'os da Uníão e

do Bstado; ,

II - O. templo. de qualquer culto,

CAPiTULO II
DAS TAXAS DE LICENÇA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

T" \' • �

r

IArt. 190 _ ,A Tua para tirar licença de aprova-
ção e exeeuçiio de obras e instálaçÕes é devidà em

todos 015 casos de construção, recoD'stru�ão rdorma
oó demolição de prédiçs, bem' como nas instalações
elétricas e mecânica ou ,qualquer outra obra, na zona

urbana ,do, Município.
I

Art. t 91 - Nenhuma construção. recoDstrução,
, rdorma ou demolição ou obra e instalações de ,qual
quer, nllture,za poderá �er iniciada sem previo pedido
de licença à Prefeitura e pa,lamento di Taxa devida.

" Art. t 92 _ A Taxa de llcençll pene aprovlllçio e

execqçiio de obras. e intala,ções 'particúlares será 'co
brada de conformidade com _ Tabela II anexa a' este"
C(jdigo.
,,".

.
'"

,

,

,,'

,Art. t 9p _ São isentos da Tillxll doe licença Pill
ra aprovação e execução de obras e instalações par
ticulares, 1115 obras e iOSlalaçõea cuja 'execução não·
implicar e!D ouJorg� de licença da, Prefeitura, nos ler-

�9a da Legisla,ão espec,fJica.
'

" ,

, ...

SEÇÃO VI
'.

DA TAXA De LIceNçA PARA APROVAÇÃO
,BBXBCUÇÃO DE URBANIZAÇÄO EM' ,

"

, TeRRBNOS PARTIC�LAReS
'

. Art� 194 _' A Tllx&Í de que Irai� esllll seção é
,exigida quando da permisl5ão,:pela Prefeitura, de licença'
peua· urbanização em terreDQs particulares, de acordo
com ii Lei., \

.'

Art. 196 - Nenhum plano de urbaaizllção ( parti-

SEQÃO III
cular poderá ser executado sem o pllgflmento anteci-
pado, da ,Taxa respectiva. •

't,

DA TAXA DE LICKMQA PARA' Art 196 '_ A Taxa será cobrada de conformida-
FUNCIONÀMENTO EM HORAJUO ESPEOIAL de ,com a Tabela lI,.anexa a este Có4igo. '

'.

Art. 180 - Poder' IIr oóncedida a licença para\. "seçÃo VII
,

'

tunqiona,men'to de e.tageleci.mentos produtores, 00" DA TAXA DE .LIC,BNÇI\ PAR,A PUBLICIDADB
mereiais, industriais e de pr68tação de seniQo8 fora,
do horário normal de abertura e fechamento, nos ' Arr. 197 ,.:_ A publiCidade nas vias e logradouros .

(tlrmos do Código .de' POltura., mediante o pagameo- públicos, bem como noa lugares de acesso ao públi
to de uma taxa de licença ellpeciaI. '

�

c'?" sujeira à licença prevista em' Lei, obrigirii o seu
,

Ârt. 181 _ A Tax,a de licença' para funoioos" beneficiário ao pagam,ento da TaXi! de que trata, esta

mento' do"� estabelecimentos em horArio espeoial 8er6, aeção. 'J
cobrada por dia, mês ou ano, de acordo com a Ta- Arr. 198' - �ão cooliderados veículo tle publici-
bela II, anexa a/eate Código, e arrecadada aDt8�ipa- dade,aujeito8 à Tàxa de licença:
da e iode,pendentemente de la�Qamento, I_,.- Os cattllzes, letreiros, programai, painés,

'

J ' placas, anúncios ,e mostruarios fixos:ou:volaotea, lumi-
Art. 182 - É obrig,at6ria ... fixação, junto do nosos ou não, afixados, distribuídos ou pintados em

Ahad- de'loc8liz�tão em local visí.. l, e acessível à paredes, muros, postes, etc.�
fisoalização, do' compraunte de pagamente da Tt)xa II - A propafanda falada� em lugares públlcol,
de li.en,a, para funcionamento em hodrio especial por quaisquer meios e propllgandiltils,.

'

em que oon8ta claralDente elle horário, Bob pena du (continua)
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,

,,�ar�grafo Único - Compreende-se aesfe 'Artigo de conservação de calçamento e será devida pelol ,

os B�unclo COIOCB�OS em lugare� de seeaee ao >plÍbli. ,proprietários ou possuidores beneficiados por esses
co, "Inda que medíenre cobrança de ingresso,' assim serviços.

'

com? es que forem de qualquer forma visívei. da via Art. 212 _- A Taxa d,finida no Artigo anterior
pública. , J incidirá sobre cada uma daI economias autÔnomas

. �rt. 199 .,.:.. Respondem pela observância das dis-" ben�ficiadas pelos releridos serviç0fl.
,p'o�lçoes, desta. seç�o, todas as pessoas f(sicllS ou íu- Art. ,213 - A base d� cálculo da Taxa d.

- rídlcas, as quere �1.retB ou indiretamente. ii publtctde- I!ItlrTiços Urbanos é a preV'i8ão anual do, custo .dos

�: venha ii benetlcíer, desde que a tenham autoriza- seniç01 efetivamente prestados ou postos à dis

po.i,ão do contribuinte, no respectiv� logradoure,
Art. 200 - Picam 0!s .lluDciante� obrigados � co- Parágrafo Único - Para os efeitos deste ArU-

, 1��lIr �os pain�s sujeitos à Taxa, um numero de idan- go consideram-se como serviços prestados ou P08-
f1flcaçao fornecIdo pela repartição, competente. tos à disposição do contribuinte, além de cutros

" �rl., 2�1 - A Taxa de licença para
J pabllclda- que podem vir a ser criados, 08 seguintes:

de sera cobrada de conformidade com a Tabela II ane- a) - Limpesa pública;
XG a este Códi�� e co�. o respectívo Re,gulamento. " b) - Ilumin�ção pública
'.

§ 1,0 - PIcam sUJenes ao eerésctme de, 20% - c) - Conservação de p!lVime,nlaç,ão,
(vime por cenro) di Taxa os. anúncios de qualqer na-

I
Art. 21:4: - 4. Taxa de serviços urbanos grata·

tureze refe!eotes ii bebidas alcoólicas e fumo, bem co- ri os proprietários ou ,possuidores de imóveis 8
mo 0$ regtdes em língua estrangeira.

"

qualquer título, preporcionamente àI testadas dOI
.

, .� 2.'0 - A Taxa será paga edlantadamente, por respectivos terrenos; 80 número de unidades existen-
ocesrao da outorga da licença. 'es em cada lote e a08 lenioos que atingem os lo-

. § 3.° -;- Das licenças sujeitas ii reaovaçâo anual gradourcs onde os mesmos Be localizarem e sua qua-
, a Taxa sere pilga no prazo, estabelecido em Regula lidade na forma qua dispuser o Regulamento.'
mente. • Art. ,215 - A Taxa de serviços urbanos Beri

Art. 202 - São ísentoe da Taxa de publicidade: lançada e éobrada na forma qua dispuser Gi Regula-
I - Os cartazes eu letreiros' destinados a fins mento. ,

patriolicos, religiosos, eleuoteta, beneltclentes ou des- Art. 216,- O minimo da Taxa de serviços urba- Juizo de Direito da Comarca de Jaraguá do Sul
portivos: nos é d. 0.03 (tria eentá.imos) do Salário Mínimo.

'

II - As tabuletas indicativas de stttos, granjas
: CAPíTULO V L >

" F'a leAncl·a 'de· "8'1·lvl·00 Franzner"ou íazendes. bem como as de ramo, ou- direção Gle
'

DA TAXA DK PAVIMENTAÇÃO'
,

"

." ,

estradas;,' Art. 2) 7 ..:... A. Taxa de pnimentaçio telD como

III - Os dísticos ou denomlnações, de estabele- fato gerador e exscueão pela Prefeitura, diretamen- A V' I S O
cimentos comerciais, tnduetrtats e de prestadores de ta ou atravé.8 de terceiros, de obras' ou serviços da :

. AVISO aos interessados, que Ie aclla em Cartório do
serviços apostQS nas paredes e vttrlnes, ou placas de pnimentação de ,ias e logradouros públicos, no to- Cível e Comércio, pelo prazo de dez dias, a prestaolo de oon

ídennücação do estabelecimento;
-

do ou em parte ainda não paVimentados, ou cujo tas do Sindico da Massa FaUda, Dr. Alberto Dalmarco, a fim

IV ,- Os anúncios publicados em jornais, revís- cllçamento,' por moU,. dá Interesse público, a juízo de que os Intereslados a examinem e requeiram o que fôr a

I
.

di d
-

d' P f
,bem de seus direitos. - FIndo o prazo, supra referido enio

tilS, ou cata ogos e 08 ura UI o. em estaçoes e, ra- da re eit�Jra, deva ser substituído por outro tipo havendo reclamaQlo ou tmpugnaçlo, serlo ditas contas jul-
di,o - difusão e lelevisão. maia perfeito.' ,,'. gadas boa. e bem prestadas. - Dado e passado nesta oidade

'SE,çÃO VIII Parágrafo Único - CoDsidet.:am-se obrai ou de JaragU' do Sul, aos vinte tres dias do mês de dezembro

o IC n OCU AÇÃO O serviços de pnimantaçio: ,.'
,

do ano de mil novecentos e setenta EI quatro.
DA TAXA Da.;. l ßNÇA PAKA .

P D I _ A pavimentação propriamente ditá dapar.· Amadeu Mahfud, Escrlvlo,

,50LO NOS LOGRADOUI20S, PUBLICOS , te' carroshel das ,ias e logradouros públicos;
. Arl-. 203 - A. ocupação de solo nos !ogradouro� II· - Os trabalhai preparatórios 00 complE!men-

públicos é sujeita à licença da Prefeliura, mediante, tarei habituais, tais como:

o pagamento da.Taxa respectiva. a) -:- Estudos topogrificos;
'Parágrafo Unico - Entendem se por ocup.ação b) - Terraplanagem superficial;

do solo aquela feita mediante instalação provisória de c) - Obras, ti escoamento local;
balcão, barraca, mesa, tabuleiro, quiosque, IIparelho e dJ - Guiaa 8 ,sarg.tas;
qualquer outro móvel ou utensflio, depósito de mate .) ...... Consolidação do. leito;
riais para fins comerciais, ou de prestação de servi- I f) - Pequenas obras de arte;

ços e estabelecimenlo privaHvo de veículo em 'locais g) - Serviços de adminisltraçãO. quan�do, coa
permitidos. '.

tratados.
'

'

, Art. 204 - Sem prejuízo do Irlbule e mulla de- Art. 218 - A Taxa definida D.o Arli�o anteriol"

vida' . ii' Prefeitura apreenderá e removerá para seus 8,erá devida 'pelos proprielários� litulares do domínio

depÓsilos qUAlquer objelQ ou mercadorias deixadas em Úlil ou possuidores a qualquer tHulo dos imóveis mar

locais não, permitidos, ou colocados em vias e logra- '!linais ao IOl'radouro beneficiado, na proporção das

douros públic08 sem o pa!lameoto da' Taxa de que
'

respectivas tesladas. '

trata esta seção.
< P.rágrafo Único - Correrão por conta da> Pre-

,

Parágrafo Único - A T i'lXa é devida àôtecipil feitura os serviços e obras referentes ilOS cruzamentos

damente e ser. cobrada de, acordo com a Tabela II, dos logradouros, às guias e muros de arrimo coloca
dos no cenlro das ruas destinadas à gtiarn�cer can·

leiros, praças, canais e oulras obras de interess� genI!.
Art. 219

.

...:. A base de dleul«;) d .. Taxa de pll-
vime.·räçiio será o preço do serviço.

>
'

Art. t20, - Ultimados 08 serviços, e obra. de·
eada trecho de logradouro e apurado' o cusro total d.
obra, ii Prefeilura publicará, por edital, a relação dos
imóveis beneficiados com os respeclivos débitos e

Art. �05 - A Taxa de expedi,ente é devida pela forma de pagamenlo, nolificando os respollsávei5 PI

apresentação de pelição às repartições : da Prefeit,!r�,' ril, no prazo de 15 (quinze) dies, proc,ederem ao exa- I

para apreciação e despa�ho pelas aUlorIdades mUDlel- me dos gasros detuados ii apres�nllltem ilS possfvei.
plllis, ou pela lavratura de, termos c contratos com Q reclamações contra a inexatidão dos cálculos e demais

M "i
. irregularidades.'

'

un·ic p o.
'

,', , ' _.

Art. 2(}6 _;.' A 'Taxa de que trata e�ta �eçao e Art. 221 - O pagamento da tl:lxa de pavimenta-
devida pelo peticionário ou por quem uVlr. mleresse çio poderá ser cfelUado em prest�ções mensais, nuo

direto no aIo do Governo Municip.al e sera �obrada ca 'superior a 36 (Irinla e seis), vencendC) os débitos,
de acordá com ii Tabela III, anexa a este, CÓdIgo: '

com juros de 12% (doze por cenlo) ao iIIOO,
' aJ.ém da

Art. 207 _ A cobrança da ta�a. sera por D_J_!IO de Correção Monelária. -

guia, conhecimento oU proces�o mecao.co �a ocaSlao em Arl. 222 - Em caso de alienação; as prestações

que o .to for praticadO, a.smado ou, VIsado, ?Jl em da Taxa de pavimenla,ção a se vencer�rn passam G

que o inslrumento forma1 for prolo.colado, expedIdo ou responsabilidade do ad�uirenle do imóvel.

anexado, dtseDlraiJhado
-

ou devolVIdo.
_

,

, .

TíTULO VI
'

Art. 208 - Ficam;- isentos de �axa qe exped�e:n- DISPOSIÇÖES FINAIS E TRANSITÓR!AS
Ie 0$ raquérimentos e cerlidões r.�laflvos aos.�ervldo- ,

Ar!. 223 - Salário Mfnimo pari! efeito deste
,

..'

ao serviço de allstamento militar 8U Código, é o vigenle no MunicípiD iii 31 de' dezembro
res mUDlcIPéU8, . . d'
aara fins eleitorais.'

,
"

o ano anterior aquele que, se efe'uar o' laDçamento ou
... .

se aplicar a multa.
, SEÇÃO H Parágrafo Único - Serão arredondados para

DAS TAXAS DE SERVIÇOS DIVBRSOS mais DU menos, conforme sejam maiores ou menores

'A t 909:_ Pela prest!lção de serviQ.os de nu.- de. que Cr$ 0,50 (c:inquenla ceillavos), as frações .de

mera :0' de prédio., apreensão. 8 depó81�0 de bens cruzeiros dO, ser considerado ó Salário Mínimo pari

,

Ó
ç ventes e mereadorIail, d", alInhamento os efeitos desle Código.

'

,

m �el�, �e��o e de cemitério, inclu�ivp quanto às ' Art. 224 - Serão desprezadas as frdções de cru-

e Dlve 8_ 'a;'o cobradas a8 segmntes Taxas: ' zeiros nil 8pQração da base de, cálculo
.

do Imposlo
eoncessoes, fler, éd- .

' Sobre ii Propriedade Predial e Territorial Urbana.
I - De Dumeração de pr 101\. mo Art. 225 - Bnquanto não for aprovad,a iii legis-
II - De apreensãO �e beilS m, veis ou se -

lação especifica sobre o pliloejllmen10 W�ico do Muni-
ventes e meretadorias;

,

- It· í
.

b
-

E
. r-

-

d b
,

III, _ De aliD"b_a,m.ento e DlV, e, amem o, c piO ca era ao xecullvo a Ixaçao a, zooa ur aDa

para efeitos fiscais, obedecidas as disposições �upe-
IV -, De cemltéf��ada ã.o das Taxas ,de que riores sobre a' matéria.

'

Art. 210 - A arr. nÇo ato da prestaçãQ de Art. 226 '.._ Para o exercício dei 1976 poderão ser

trata �sta 8eç�0 será f�]t8ou posteriormente, segun- mantidas as alíquota. vigcnles nesla déilta, no- cálclllQ
8erviço, aD�e�lpad8m�nt e em Regulamento ou iDB I do Imposto Sobre a Propriedade Urbana e .da Taxa
do a_8 condlQoes preVIs a8

Tabela, III, anexa a de serviços urbanos. "

truQoes e de acordo com a
.

Arl 2%7 - Este Cód�go entrará em vigor em 1.· de ja-
este Código.

' 'Beiro de 1975, revogadas as disposiQóes ein contrario.

, CAptTULO IV'
, Prefeitura Municipal de JaraguA do Sul, em 31 de dezem-

_ bro de 1974.
'

'

"DA TAXA DE SERVIÇOS URBANOS "

'EUgento Strebe, Prefeito Municipal
.

b t ,�'A prellente Ie. foi· registrada e publtcada nesta Direto-
,v . ,',

'

Art. 2U _ A Taxa de ::rvi:lc:' ��f:�:�8 edr: �� !:��eg���:b::��a���4� As.istMeia 800ial, aOIl SI dialI'

com? fato ge.rador a ��i�!:Q ilu�iDação pública, é Wald.mtro Bart.l, Diretor

lervlC}08 de lImpelap,
. ",

anexa,
.

CAPíTULO III

DAS TAXAS DE EXPBDIENTE E SER\'_IÇOS
DIVERSOS

'

r

, �BÇÃO I
,

DA TAXA DE eXPEDIENTE

Socied�de' .
Esportiva Recreativa

"V i e 1 r e n s e"
'f.

Assembléia Geral Ordinária'
Co.vocação

Fícàm convocados todos os associados da So
cledade Esportiva e Recrealiva Vteírenee para ii As
sembléia, Geral Ordinária 11 ser realizada em sua sé
de social, síre II Rua Ioinvtlle, n.O !070, no diil 19/01/75,
à. 8,30 heras em 1.a Convocação par. deliberarem
sobre iii seguinte:

.

,

'

ORDEM DO' DIA,
,

1.0) Prestação de ccmes do exercício findo;
t.·) Eleição da nova. Diretoria ,

3.°) Outros essuntos de lnteresse da Sociedade.
,Jaraguíí de Sul, Op de Ianelro 'de 1976

Amandus ôchmtdr - Presidente
Nota - Não havendo número legal de' sócios

ne 1.a convocação, fica a mesma convociilda para as

�,08 horas com qualquer número de sócios.

Certificado Extraviado
TERPLAN-Terraplenagem Ltda, firm, estabelecida à Rna

CeL Procópio Gomes de OUvetra, n.o 1089, nesta cidade de
jaraguá do Sul, Estado de Santa ,Catarina; declara, para 08
devidos fins e efeitos que �f�d extraviado o,

CERTIFICADO DE PROPRIEDADE,
. do veiculo com a8 lIeguintes caracterf.Ucall:

�aminhAo, .marca, Chevrole.t, ano J974, chalsis n.O
C-653D�R086Z1T, cor vermelha, placa BS-087,l" cl 6 cllindros
e 149 HP, capacidade de 7.865 kg,

'

Jaraguá do Sul, 16 de janeiro de 1975
TERPLAN-Terraplenageàl Ud•.

Mário Tavares da Cunha Mello
Tabelião de Notas e Protestos em Geral
/ 'I

'

E. D I T<A L
. Pelo, presente .Edital, pedimos aos senhores

abaixo relacionados, ,que compareçam em nosso
\

Cartório pa'ra tratarem de as!;untos de seus inte�
resses:

'\Valdemar. Borchardt; Walde.iro A. Pereira;
Valdir dos Santos; Tarcizio de· Oüveira; Rene,
Pinto Coelho; Nelsón Borok; .Arione A. Pereira;
Altomário Bauer; Avenor José Thomaz; Gerson
J. G. daSilva; Altanir Carlos Sagacz; AutoMeoânioa
Sabará Ltda; Crescencio Duarte; Com. de Madei
ras Pinhosul Ltda; 'Com. de Automóveis Bubi;
Carmuwin Ltda;· Equipe Org. ComI. Indl. . �tda.
Hilário Garoia; Hercilio de Oliveira; José Adernar
Rosa; Lidio Bloedorn; Mobiliárià' Arno Ltda;
Maria da Conceição, Antonio Rosa; Mário Stein;

•

Olinda Duwe; Oswaldo Lodetti; Osmar Rogério
C. da Silva; Roldão Medeiros; Raulino BusarelIo;
Venício Pacher; Engelbert Hertel; Adelino Voigt;
Alfredo Ersching; Angelo Koslowski; Comercial,
Gapbaldi Ltda; Elias Machado; Felício Venturi;'
Leonardo 1. Albano; Mário Moeller: e Serraria
H.' F. Ltda. estabelecidos e residentes em Guara
mirim; Itipocusinho e Corupá e Jaraguà do Sul;
respectivamente;, '

Jaraguá do' Sul, 15 de janeiro de 1975
Ligia Maria Eichinger Siewerdt

Escrevente

Já funciona em-Curitiba
fábrica-piloto da Bosch

Já ·funciona, desde 'principios de, janeiro,
produzindo válvulas de pressão' para bombas
injetoras, a fábrica-piloto instalada pela Robert
Bosch do Brasil em Curitiba. A fábrica, que
antecede ao proje1:lO de construção da quarta
unidade fabril da empresa, na Cidade lIidustrial
daquela Capital, localiza-se num edifício de 2.489
metros quadrados da rua' Marechal Floriano

,.

Peixoto, n. 4.100, e funciona agregada à filial
regional de vendas da firma.,

Acervo: Biblioteca Pública do Estado de Santa Catarina
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JJljzo .de . Direito da. _Co�aréa ele jaraguã 'do' -Sul,.,
"

. ,Ê,(ijLdl PrimeirO': I �. ,Begldo 'lailãl ,

';; ',: < ;'':' �':IJ ," ;," '.'1'
.

"
," :'.. '.' i

"

Résidência: Dr...Nereu ,RaQlOB� 41.1.
" Em resuPJ;o (art·Ã6S! do CPC), fa� saber. o'segulnte: ,'- "I'"

',. ...... _, _.' ._......;..;.,...,.... ."r,...,....",,"';"'-..J[�"':'Pro"Qessp: "":- EXECUÇ o� - "Xiequente:, -,' Posto-Marechal.
_.H co_:a;r�_· ""'_ .JIL_ ""-'........... .-.-. -

�ec�tado:':"::":' Flrigomar;,I.dustria e ·Com�rclo. -:'·Bem a ser
....__'_....._'........'

_-_-- ---_"""""-._ --...
_,

•

:, ...:. ;1) ;:-- ,JJMA<RESPIGADEIRA,marca INVEGTA, D.o·

. , -àvaliada:'em é�." 8.000,00 (sél. inIl 'çr.uzeirõi). - DE- ,

POSITO: - Com-a própria exacutadà, a e.trada Rlbelrlo 110-

dá: - �Nos 'au(os'nlo cónsla 'há'V'er ônus lobre referido" bem
e nem r�C?urs.o pei1dante"d� jíÍlgamento. - Dado. a' passado

. ne"ta cldade aos' oito dias do mê. de novembro do ano de mil
novecento, � s�tent!',-. qua�o. .r: Eu, (à) Amadau.Mahfud, E!Í-

, crivA0, 'o subscren. '

.
"

, , ;,' I :
" (a), Alvar� Wandern I'!Iho, .:J� de Dlr.it"

.

\!tc-.,.Acervo: Biblioteca Pública do Estado de Santa Catarina
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·Edital.·· dé ..• · Citação·· .lE"dUaR �e CäfatçãíO ·EdUcil
.

d_' -. primeira
, ,� o DoutoJl' Al..�ro Wabdelli'Filh9, Juiz 'd� Direito da Co

I • J

e se'Mg"ndCI' p"ra'ç'a'
"

roa de Jaraguá do. Sul, �Itado.dé Sant!i Catan.na. na ,for- ,O Doutor Alvaro Waride1li Filb,o, Juit' de Direi- " ".' ", " ",' .' '.
'

, .'."da l,f',8tC\ c,. 'to da 'Oomarca dê J_araguá dó $UI, Bstado' Ji. ,.),":: é_
."

, , .' ,.,' ,

<' Santa Oataríne; na ,fotm_a -da 'Jei, etc.
. O'-Doutor Alvaro Wandelli ,.Filho, Jl1iz de 'Di-FAZ S-ABRR aos'que o .pr.,sente edital, óom o prazo, d.'- .

1 '

dias, vfiem ou dele co�heej,méDto tiverem, qlle P9. parte'" FAZ :�SABEI!. a:�todos q,uliiltO$, e � 6111' \e!peCIa .Deito. da Co'marca d'e Jaraguâ, .d� Sul, Estado de San-
BANK OF LONDON & SOUTH Al\tERICA LIM:ITED. atra- a B�RTOr.DO LpCK, vereQl. o/.pre8�nte edlt,:,l�" CO�.,,_ t!. Ç8tarin.,. ,n�, ro.tma da; I.eií ê'te.,

,

..seu bastante procurador .dvogado dr: �uiZ Henrique da. o prazo de 30' dias, ou d;e}" cOD,heclmento .
tiverem·, .

'. Em ;"r.éSUQlO,'(art.· 687 'do gPO) faz saber o sevelra, lhe foi dirigida a petiçl(), elo ,-seguinte ,teor: '�Exm().
e. int.ereßsar,:pos.S8., que, por....

l p,arfe d,e. ',ALDEM.lftD·A,IJ,., '",,',"gui,D.te: '_.,' Proeesso: EXECUQ.AO •. Exequ8nte:,"- La--Dr...JUiz de dlr,eito da COlQarca de
'

Jaraguá do' Sul. BANK 110 f ORI I I It b b dLONDON &.SOUTH AMERICA LiIMITED; pessoa jarldica - � . �N, brasí eire, s�; erro, ar erro, rell� eare e vre Gu._arulhQs.8.A. - industria e (_1Qmétclo de Ferdireito,. privado, com' séde na qid�de de Sio Páulo e /siml-. domICIlIado à Av. GetulIo V8�gas,.,616, na cldad8rde ro;'� Aço,' _;;; Executados: �. Antonío Carlos da S�l�na cidade de IOinville, deste Estado à Rua -,Slo Joaquim' Gor,upá, desta Oomsrea, atravei' S8U bas�ante ��o�. Ta e. s/, m.ulher Orphilia. Macnado. Lueena da 'Silv8.70, por seu advogado e 'proourador' bastante, no. Ilnal d d d d Alb rto Dalmarco fOI requerld!!. ,. , .

d' 1.) U t'inado, que atende pal'a intimações. em seu' esoritório à cura. or, 8' voga o r.. 'e
• .'. '_' "� .""""'\ Bens's sarem prace. os: - .,' _ m. errene,

. Marechal Deodoro n.O 98, fone Z125_.__em Jaraguá do Sul, úma 'açiiq,de �81,t�aplfio .pare a«!ulslçao do. l�óv�l '.diflc8do eom UMA OASA de materi81 deYldame�·.
'

Rua Princesa Isàbel n.O 3(7, fone 2477, em Joinville, quer a.�.gUlr desorIt.'!: U� ,terren� síto no mumelplQ, de te< reformada,. situados"n8sta cidade '. Rua:Pres. Bplpor, como dé,fa10 e na verdade �ra propõe:" oontJ.:& ,GIk Oorupä, ,d�sta, Co.�a,rca� medlDd,o�, �r�ade 2;340,00 tieio ;P.eSIO., C()M; a área .de 625.,ms2., faze'ndo fren-aTO M!LTON'WALTBR, pessoa iuridioa de direito' privado, metrQS \.,'""qllàdrad,os, C,o,m a8,' 8.egm,n�e,1 ,'conlronta· t,. da,. dita', rua eem. 14 ms., travessAo dos fundossede na eidade de Corupé, nesta--Comarca, à ,Rua Roberto' O H lb h 41 75
.

dêI n.O ((O, o'present. pr()cesBo,.de execuçlo po!'" quant1-a ções: fr�nte "om a rua tto' l, rec t com" ms. com 1.1' 'ms�; c�m Q .Rio Uapl>cu e entre' 't�rras d,
ta, o que faz com fUD:damento nos artigos p66 .. seguintes fundoS! com a !l.F.F.S.A., ,com 58,�0 ms." extre- FranCISCO Fodl e dItai' da Vva. Jark, devIC:I�lIlent.Código de Processo civil, cOlQbinado com o artigo 75 dalL�l

.
mando pero lá<lo dir,eitó' com terras �d� lIabràmo; registràdo sob- D:O 36.37I, do livro 3�S, ás fls. 16:,;_47%8, de U de julho de 1�65,'qU8 di8ciplina o'�ereado de Brugn..,go, com ,55,20 ms" e pelo l.ado .esqut'rdo'com terleno'" 8valiado em Cri 20000,00; edificação ava".itals e eltabel,ece medidas para seu�desenvolv1I,ilento, dizen- d, it,8,R do" relerid,O senhor, c"001 4,1,10�m8. ",'�Na men- \ll·"da, em C'r' 4t. 100',000,00. _ ".0)' _ Uma 'De.sera depara finalmente req�erer a V�, Exà. o legulnte: - I., A re- , ...., � ..

rente firmou com a requerida diversos contratos de câmbio .cioDsda' ação, foi e,xarado pela M;�., Juiz de' Direit�, terras aitu.da nesta ,êidade' à rua Preso Epitácio Pe..

adiaptamento (documentos 'anexos) pactos essel que foram O d�s\paeho\ do se�uinte leor:" :R.b., .1;-8.. pesigo.() noa, ,eOm a" lrea· de 115 ms2., de forma -:triangular,.

esslvamente,.prorrogados ante a frequente In�d1ciplência .0- dia 11 d� feve. telro p,v.; ás 10•.00 ha, para a ,audl- co.nlront8ndQ no rio It8pocu : onde. mede 4,60
.

mi.,requerida. A últiÓla prorrogaçl1() exauriu-sé em 20/06/74, , -ê ·f" f
. .. -,

á ' " ,

s o qúe � requeri_da vem se negando a saldar () lJél!lto ele ,mda d� JUSti lcação, . altaS as lDtlmaçs9 neçe.8S
.

de um lado mede 50 IIIS., 'nás terras .do outorg8do
responsabilldade, malgrado todas &S su!,essivas ,8 ,reitera- rl'88� Por edital c.ite.,.se B�!tQI(io .��ck (prazo: 30.dlas). comprador e de' outro lado· também eom 50 ms,
iniciativas suasórtas demandadas pela requere_nte nes'se 8en- Por mandado, c!tam-se. os conflDan.t�s'. D�-,I!I!J c��!lela; 'c'om terras ;dQ outorgado vende�or, devidamente r.. ,2. Que, tais,contratos tem força executiva, foram deVida- à Fa31í'e-nda PúblIca, fed��al,. estaau�l � lDuntc:upa-l. gistrado 1sob n .. 36.60f?, ca1rf�8:. 44, do livro ,3-8, delta���:�::e::S���cBt: l��:r::ín K:g8:e�J8.�Q�Jr;6corc:::mm� E�, .27-;:9-74. (al. A-lv�ro �Vandelll 'FllQo. JU1.� . ,de Comarc8: 8v,alifld9,.em C,r$ 3.000.00. - P",IMEIRA PRA.
trocentos ,e sessenta e �ete -cruzeiros), assim disc�ado: Direito; ..

..
".

.
'... .-". ,ÇA: - D�8 �3 de fever-eiro de .19'(5, às 14,horas,�precipal: ,Cr$ 8UOQ,OO (oUenta e doil mD e ce,m oruzelros);. E� para ·que cheg�! ao con,lleclmento. de. todos 'I,çp' superior .ao da avaliaçJo .. SEGUlDa. PR�,Ca: - DlI� 24os� Cri 7.974,83 (sete mil, novecentos e setenta e quatro. Interes8ados ausentes lDcertoB e desconhcndos (8 h 1 1

. II: fzelros e 8essenta" t.:-es centavói); diferença"de taxa� Cri .

"
.

,- . ,. .. . "'-t.
.

dó ,mesmo IDOS, ano ora 'e
. oca, cas.o na.o_ orem

20,53 (nove mtl, .setecentos e vinte eruzelros "cinquentá e em especi81�Emte d. Bertol":o ,�üo�, �lémãoi' cal!l· arr,amatados nà 1-.8 praç,a. -' LO�AL: - Edifieio do
11 centavo.!'); Imposto �óbre. 9P�f�Ç,õ�" �a�eelras;, QJ;$ 672; I.do,., marceneIr9" 8tualmtln,te em lugar lDcerto, e nao Forum. ,ßitGI bens acham-se oneridos c,om Escri-tu
(seiscentos 'e setenta e doil oruzelros e quarenta centa- sabido, foi expedido' prelente .edital" que ,será 'ra Publ'ici de Confissão de Divida \gatandda COlD
s). 3. Sendo assim; requer,a elfaçto d() executado'parapagar, p,utb,,Í,iC,ad,,Ó' na�f,orm,,'a d8._ .lei. e;8fíxado,no IÓ.g,ar, d.e, �os- ,T�,r,c.eira Hi.potßca, a, fav,or d",a Exequente, nã,o, exi,8., _ ,

tro dé._'vlnte e quatro boras, 'o princ�pal, .or�scido dos ..:#:- t d d t J 1 d t i a
',S �clma m�ncionad9s, juros pactbados, ,de 1,2% (um ,vito: ume, na se'2o. _!!lS �,. 'qIZ?l �a en o a Cll�, o par tindo nos autos" qualquer outra oneray.ão· ou re��.r-
a dóIs .porcento), ao,Iilês, apartli de 20 d� mala ße 1974; ·t�dos 'os,a.tos- d,o pro-c@�so! �H').r!endo O pr�zo de J5 \iI80 .pen�,�ntQ de julgamento.f �n�çlo: ':-""" Pelo pre.eoque os JUJ;'oil estilo calculados até aquela data-, elel'pesas de ' dIas�,p,ara contestar, da mtImaçao da, deCIsão., .. qu� te edital,cita os' executados! AntÔDlo Carlos da'

y!;:���.-c:s:::.ld�c����d:;o::��:::Q::���:ff:i;:n:o::,s:e:: deehuar 'justificada a {)os61e, sob p�,óa �e, -D�O ,sen.do Silva 'e s/mulher OrphUia. ,,8õh�do Luc,en8 da 'sn-'
e8ta sei' realizada sobre tanto. ,benl quantos bastem à s'1-.. contesta�e, se presuml-rem come" verd�deIr08 os va, eio lugar in.certo,� J�lã(j:. sabido,' atuahnent!, ,�d�
Ao .do total do débUo; ou para, apresentar ':a: contestaçlo ,fat08 artICulados, pel�' .requ_erenle (art. ,285 CPC). tUa, Joca.l e ho'ra, para realJzaçao da la. e 2a. ,ra
e ,tiver, no prazo de dez dias, ficando ,(leide' já �ltado para. Dado -: p�s8ad? nes�a cI"ade de. Jaraguá do Su!, qâ� _ Dado 8 ,:paisado nelta cid�de' de Jaraguá doulteriores termos da açio até final, pena de revelia e eon- 'os primeIro dIa do mês de outqbro do ano .de mIl Sul, aoS doze dias do mês de d9zembro ,dO' anolo .quantoa à m!,�éria delato..4. Requer, outrossim,. qv:e. nov

..

ecentos e. setenta e quat.r.9, '., Eu,.. <a) ,Amad.,u de "ml·l'. noveeen'tos..e setenta. e ,qua"trl1". E.u, (a) Ama-,ta a penhora, lela ."'. " .' ....
mada cô�juge . do exeçptado, b�m como .que a. penha., M8hfud. leIlCrlyão,. O iubs.crev�. .. ;,

,. '.
'.

. ':' ." \. d'eu Mahfud.- escrivão, -O' Bubíeret.i. �

recaindo sobre benl móv,eis, sejam estes depositados cqm
.

(a) Alvaro Wandelh .FIlho, JUIZ ,de Direito," \ '

'.

. .' . }
.

r. dépolitirio publico; e/ labre bena,imóv.eil. sela '.feita
.

a ,.,

(,à) Al v,aro. W.,andelli F_i.lh�,· IJ.uiz I.

de
','
Direltocriçio no RI. 6. FiIialmente, requer seja a açl0 a nnal jul-

. . ..;
.

.

"-da procedente e condenado· o execútado, ao paga�ento ..do_,
ncipal " acessórlos'aclma pedidol, protestando pela pródu�

.

"das'provas em' direlto� admitidas. ·D��à,caus...o,valor de Cr$
,467,56' (ce�mil,' quatrocentos, e sessenta, e sete oruzelros,e
eoenta e leis c.entavos). P. deferimento.. Jaraguá do Sul, �O
junlib de, ,1974. '(a) Max Roberto JJomholdt. <a) Joio Carl�li·
Italdl."

.

'coDs�lle-Do�, . pes,sôabnenle OU pel.s
CERTIDÃO: CeJtirieó que em cu�primenfo ao respeitavéI' .

.
. '·'''<0 seglindo acordo de piZ no Vietnã, que oonsoli,

ndado que logo ap08 ter ,efetuado o ARRESTO�em bens d� telelon,es: i2069'. OD ,2243 _ dOll ,8, té'ttrad. dos Estados Unidos. foi assinado 19
cutado nos dirigimos a" CQrupi; até.a resi4ência do refe- .

anoi depois. de prinietr,o, q,llando sair81lJ OI. france-o executado nilo tendo· encontrado o mesmo em casa estan-
, ,

'

ainda em sao Paulo, sem data cêrta 'para oJ'e�e�so. O �e- "� 8es.� ti! �,o.om· \. ,.primeiro ac�rd'Q;,;fir ..a,do em 'Gene}?ra
ido. é verdade o que dou fé .. Jaraguá do 8111, �4 dejunhod, Jui�o de Direitó da Comarca de Jaragut do Sul> em 1954, t,' segundo igualmente denomi-nado "histó-
4, Os Oficiais de Justiçaí (a) JurandiLonbar�i.lvo Vargas.', '. .

. rico", t8IPbém nio trôllxe 'a paz,<msa um,a nofa fase

E�' virt�.dI;' do que f�i expedido ()'presente ��tal pel�. 'Edl·tal ,de I prl·/m'e'Iro t' se'goD'do' \ Lel·la""o'. da, !uer�a',Cl1j� iDiOi�, r�mpn'a': a ,1�:O., ,

,'-, ".'I cita o executado GILBERTO MILTON W�LTER e súa es-
_

'
. �
,'.

a ausente· desta·Co.m�c$J para findQ o praz() do edital· pa- "

, '.�'
... .' HenRr.yhKissiDN.ger; en,tãLo aSDstl.s80T!hesPdlilçiIlVI. do prdt-m em %4 noras a diVida em éxecuçAo e demais ,comly.a- , .idente IC sl'd . iXOD, .,,' e UCI. o, o letn•. o

s sob pena de QAo Q f.z�ndo S8 converter o arresto empe�\ Em resumo (artl 687 do CPC)" faz, saber 'o le- Norte, foram os principais protllonistll8"de I!lgundo
ora ficando de'sde já cUados por todo .o eonteudo. dOI, ter· gÍl�.te: Proc@s��: AQÃO EX�CUTIVA:- - Exequ ..ntl: I tratado, �uj, \ preparaQio ,. le'ou majs d,. trê8 anes.
s da açAo transcrftó8 neste edital para queren40 oferece,.., . Ofrmna MecâDlca RIO NagrlDho Ltda. - ftxecutad'o:

.
As' n.go,ci.a"'.ÕIS aecretaa entre ··1!.8 d.UaB'c pa.riea _ on.!-'embargos à e�ecuçio tsob pena de se pr:essumlrim IIoc.l-

. Orvin Hermann. _ BENS Â SERBM PRACEADOS:, 'r{ ,

pelos réus COI!lO ve�dadeiÍ'os os fatos arti!}ulados pelo au- .

, . .' de tudo foi decidido _.começara. a ,r4 de agosto de
•
- O prelÍente edita� sera ati,xado no lugar de oOl!ltume às 1) - l!ma máqulDa ,�e escrever m�rca ZETA, ��r 1969. d.8envolf.endo�le paralelamete a conferêneia

rtas dó l"orulJl e publioado no D1àrio da,Justiça. e imprensa azul Olnza. ,em bom estado,de c.onserváção, aT�lla�
.. de Parilt, publica, esta iniciada em,1968. A 23 de jáai, - Dado � passado nesta cidade de Jaraguá,do SUl, aos dOt em Cr$ 3�O,OO. 2) Uma,mâqulDa de somar, ma,roa; neire de 1973 Ki.8i'D�er e Le Duc, Tho finalmente \

s dias do mês de outubfO do ano de mtl novecent08b e s� OLIVETTI,L cor azul, manual, ·em, bom estado d.e' h··
.

,

.,
. '., - .

'f· , 81 d , i d ··d'
'

'lta e quatro. Eu (a) Amadeu MaMud, eieriv.lo, o su sereVI.·
".'

..

ã '. l·.d ". C' Q. 650!;,nO !J.) .... U . ...
c .•garam ,!O .exto ma, C!. ra•• o, .8SI.IO& o qua ra,

... .

.. ..

.

.... �on8ctrVa,9.. 1)" aV!i Ia ,. el� r..". . ,�;'. �
�-:- ,�ex� ... dias depois, em Pari!!, pelo. seoretario de Estado dos

(a) Alvaro Wandelli Filll.0� Juiz d� ])ireitp···<tlDtor>.�e ..ncendlo, ..matca Brl;\sll.\ 'Com capac_datj." Eatado8 Unido., "Wiliam ,Rogara; ,8 pelos ministros,. ..

.. ; " ,..

"

para. :ro'��Jtros; av�h!ildo, em CJ� :4QQ,O(J. 4) :- .

Uma 'dê. ,ßelações' Exteriorn do Vie\nã:' do ,IUl.,Trao Van
) !"t e,s.crlv�n:lnha re:vestl�a de fórm�ea, de 1.2Q ID••

,
ele

..

'

L,an, do Vietnã, ele norl." Nguyen Dpy ·Ttfnh., CI do

EI ·tó ·0 ,COqiprlmeot.o por 60, cm, de 18rgura por .Q.80 cm: de .

Gqve,rno Re.volu,cionirio Protis6,ti� (Yiittcong), ien-, . SOfI· rI·
'

c altura, aTabad, em Or' 4f)0.0�. Total CrS 1.950,O�•.. hora/Nguyen Thi Binh.
.

A'
j

CO"M"
í

"E:R'CIA L"· ,DEPOSITO: - Com o própriO", executado OrtVll�,·. .,- ..

'

- _,'.
,..

.

... '..
.

'.. .. Hermann,. residente à rua Roberto' Seid.el, n.-.�1.303,. . O tr�bal,ho .hegou II ler conliderado a "obra-, ,

",',',', "

.

,na cidadé'�de Co.rupá, desta; Com'àrca,PRIMElRO,- prima da-diplomacia:' qoi punh� fim a 83 anos de
ADVOCACIA � elill.BIUD.DE ...::.. SEGUROS, '. ,'. LEIL,ÃO:---No ài� 12 de- fevereiro (Je ,1975, 6s .. 10,09 > ,guerra, durante os .quai. S8 contaram três mi1hõe'l

80� a direção do económista e contador:, '

,
horas. \ ßEGUN,DO �ElILÀO: No dIa 24 do me.m� de inortol' é mQÍtos mHQ:geí ae mutUados, dê.abri�a-,

. A,;-, v· S 'h
'

··ekel '--::'t
" mês',é aDO e hOfa. ca8� ós. bens " pennor,ado8 não ißOI, e ,d�8�par8.idol::!I�nry Ki,Bing�r e Le,Dãc Tb?,Euge.Dlo, )tor c, mo .

, " :", for,\,m,' arrem.ta(Jos ,np \.,0 leItão .pelo va-lo,r da, 8,va'l" J)er�onagens d,!' fllJnlOes I9cre,tal cu]oslances �epols_CPF 004354229 '
' �,liação' ou pre9'tl, puperi.ot� LOOaC: Onde se acham ,f()um desoritos em termos espe,acularel, ganharam

Rua, I (Mal�'D80dOrO) '122/180
\, 'j de.p.osÍtado8 08 ben�, p8 cas8 :ao e-xecu.t'ado•. -' No� �o Premio ... Nobel da Paz. K-issipger re,oebeu.':'o Ce dia-

Fone 2013 - CX. Petstal. 19, autos não consta hat·er contra referidos 'bens q,u8I;. tribuiu o dín4eiro' li institu.i,ões de 'cari4ade). Duc
Jaràguâ do 8la',

'

; "Santa,Ga�rtn. quer,ônus 8'n8J1l recurso p.nden�e 'de :jtilgÍlm.ntQ. Tho'ignorou Íl honraria. NI ,erdad�, áindà hateria
,

Recursos tiscats • admlnlstiàt1vos '- Contabijidade -- Dado e p8ssado nesta cidade I' de JaJ'aguá do mortos a .ont.r� ,

.

.

'

.

,

Serviço de marc_as e pate.D�s -_fotocÓllias. Sul, aos oito dia. do mês de 'novembro, do ano 1. '

'

.
"" ,- ;, _ I,'

Leglllaçl0 trab.Wsta • INPS ..,... Seguros em geral mil Qovece.Dtos e sefenta e quatro. -.. Eu, (a) Ama-.
. Imedlltam.ntl .ap�1I a dl,ul�89�0 do ac,?r�o, a

.

, .. Serviço. a.reos· V�g .

'. deu Mahfud elc'rivAo 'ó' subscrevi.
.

,',
.

lnt8s !De.1m,0 da. a.slDatu�, lurglram ai d.Vld�.,Desde 194( à '.erv1ço dOJprogrellso de oIaraguA do Sal . t)' ,

'
'

logo tran.form'adaa,.elll o.rtezl, de qUI o trat.do nBO
- Dr. AlTaro, W8ndelli Filho- "� Ju.iz-de Direito.

' reaol,ià praticament.'"nada.' '. '

, >

�'_J," -

POVO
"

"

,SA.ADO
'.

"',

PETIÇÃO. - "R. h. J.,se, Ellmo: Sr:/I)l'. JutZde Direito da
marca de ·Jaragga do Sul. Bank of London & South Améri
LimitelI, ji quaUßcado no prOce'880 de e�eou9Ao, que, Dove,
ntra GIL:aERTO MILTON WALTER. por seu.' bast�nt� Pl'oQU"

.

ar,. no nnal assinado vem respeUósame�te' perante V, EX8;
&. requerer seja feita a eitltoçAo (lo dev�iior e de su_ espo
atravé. de editais oonvêrtendo· se a finltol o arresto e� pe
ora e. prosseg�do-se na .exeeuçlo como de direitó. P.· de- ,

..

imento. JaraguA do Sul, �O de letembro de 197(' (a) Malt
berto Botnholdt. '

....
I'

Máquinas de.' eicre;ver, somaQ9raSt
'. calctdadoras . IIu!cânical e. ele�rônicâs,'
máquinas de. contabilidàâe é· duplica...'

.. dores a .. alcooh;,"{manual, ,elétrico e
.

autoIÍlâtico):; .,;. ,

Pianos, �.speci,js
.

de, filaneiamentos,
"

>/Re':vend�dor para. a região�
�

"'Socied'ada' Gtáfica·, Avenida ltda.·
, .

.
_:

.

'"

.-, _, "
-_ -, '.- j .

; -,'

8PAGHO: ,.:_ R. h. J-se� Cite-se põr edital com prazo ,de cßO
s findo o qual terá o citand() o prazo.à ,que .1.,relét4fo art,.
do C.' Pl Civil. Seja o.bservado o disposto no -art· 232/ do

...

lIDO C,odigo citado. 1.°_11).;74. (a) Alvaro Wandelll Filho Juiz,
Direito. . ''.'

.' H; i ' '.'

"

,,'I
"_

�
,

. .. Metalú,tgica
.

João, Wiest $ .Ac." �:

,
necessita'para coloca�o,. imêdi�ta de:. .

'

,

' .' ,
, ,'.

'

, \

. a) auxiliares .de escritõ'rio:
b) moloriala

.

profiasiöoal com id.de' máxima "

, de 4Q lIooe.' I

,

.

Inlerelsados deverão procu�ar 'o .selQr pes
soal da empresa Dil rUI Presiden,te BpitáeioPe,�-
SO. 2lS8 .pera 'Iesl«s �

.

seleção.
'

'D9is .. aco�do$' dê paz
"é' 35, anos·,de guerra
.,\

,

\

Acervo: Biblioteca Pública do Estado de Santa Catarina



,'0'<0"""U':' ·.D';A\ ebíDúniclad�t'
;�[\:�; \;:'t':I;"r'�:"' ',' 'em/.n.umeres. ,\�'". ',c,

__
' _' ......--""""'..........---"""!"Ó_""-..__""""' --_-�_---�-'''....''-.'-�"',r--.>-."__

'

...._...........
�

......_
..

_._t ",�. '.:: _�.. ' � -,.. � ..
'

': _"",'
'

'I, ',":, ','·1 ,_�r· .. ,,/',:
, _j,,' ': N. 2.�19

.

,',.' :Nà',edi�ão �ISlida es�aIlHja,m9� uma,.nóla c�
'" 'l!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!.!!!!!!_!!!i!!!!!��!!!!!i!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!_!!!!!!!!!!i!!!!i!!l!!!!!!!!!!!!!�__�!!!!i!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!=.=�����!!!!!!!!!!=�!!!!!!!!!!;!:�=���, I'elação B@ número 'catteir,a s",no,a II

.
EI te falida çõ

" -

- :

,.

,
' "!, i ". ";" '» r', ,','

'

<;' , J ' 'real'izad'as: pelo",Poa,o'/.de' Ini:le�.ti'ica,ão de ,Ja'roIlU

" ,O'r,'::: "R','OI"I"b' ·.I�'O'",;::'" :1'dO",'lfo' .' .Br"a'�'''''g''',a'"':", ,.s,.e��..et�"r,.ia.' .de '" "PlaDelarrie�t,o '" da' d:irigid:o,.pelo� sr. Wilfred:o Dornbusch, 'onde' POl: Q
,

,
•

•

�
x
"," ,'. err·g de� hnpres8ão: se ''deu 4.395 O ,ilúiliero (Jelas, a

,.,' "",' , ", ',", ,:tPresldenCIS dà República
"

Patro- . eo�e8\de �,390,_ que é 'o I1iu�ero correto, ,reÜfie8c;i
ffi

' , , , "
r, ,;; •

I <" , '"
-

,: ': ,
, '/, 'qu8"Jaz'em�o8� p�rà guardar uniformich.de'coQl' a iQ

"N9flci��al'd�s&r�if.a'.'cb�,ga-D'OS,d,ePoÍ'to·Al'e�:r�.,j'áintt".e I;B-4\M, 'llea)i�a eUfSOS J,-em; for�UiQãO"'�é,cebida:' \',�, " .' '. .,'
,.,

,

, a�raV�8 seu genítor, d" for,matur�•.em" díreíto, \�,� Nível de Pós-Gradu8P'ão __ Ad '. ·'Mbv1I!n8nto Da ' Sal�.a .' •

�oUblo Adolfo Brag,a. 'oatural de Blumena� e, aquI.i ,,"
..

'

,': :,' ,Y � ,-, A Sdéiêdai1,Ei Á:ssisten,Qial ao Laerador do Val
criado ém' se,u� primeiros' aDOB' de tid,a, "fHho, d,Q • ".

t
,- <M .

..

1 "D.'
g h do Hapôóú é uma eotida.de' ioteir.tnenie 'citada, p

benquisto f�lOcion4.rio pübUco feder�l do Ministé,ti04' mInIS .raçao "UDlClp_a , �".eln en" 8;- 'ra o atendimento d.QI!I'reclamoB e .intere8s;es·' do aaf
.da AgrieqIturá ;�. L!luro "Bra,ga. 8:,Magdalen� R�d,tT "rliá' de Sistemas>Urbanos ,'" ,�;: '

,,; oólt�rd,� �egião,;>'8eDdo 'PP8sive'lmente .o�a dQs pou
ke

'.

!,ir,aga. Nascldp aOI 18, d,e J:unl;io ·de<Ul.�! fez. ,', ;" .
-

.. .r. '.
.

," ,

-

eas, no Estac!o qu,s atendem 08 hOQlén8 IIga,dea à ter
'(,)s pr;imeit,os estudos no e�tio �fupo'; Es�oI8� .. ,Säo i:' ,.'

'

; , .

,_ ....
,

, '.\;
- ; :-'J

•

�,

,r�; 8.l!Iti'ml1l8n:do-�8 a', ,p�odu,�i,r, mais, \e.z ,de.'· qlelhe,
.' Lutz de �araguâ, do Sul e d�Ol$ o�Glnálno�, Jov,e.m� : .. 'Com 100eiO marcodo par,,, o dia 14: de abr,,1 de qu:ahdaâe·. ';:., ...., .

,.,:." ,

intel�,g�nte".eB;r8cteri?'8d() c2m a: époc8:"ttu.e. vi'vi8�,: f975 Q IDatilulQ� Brasileiro de, AdJPiDistràção:Mt(niçi�a'l . :N',!, rD_eio do, a�e!!,di�eqtP: "ao,s "001000$,', �atA .desde .logO)Ol galgado aos PO�to8. de lUJerança ,s- : vai i'eali_za,r" com duração de Qito meses, ,d,oi:s cursos' preocup�çllo da r8_t,�,ca'l}a� do: nOl80 8,0�O" mUlt� -9'11
t�dantll,. ond'�� talvez. I;\' 'experlin,ela;-qu� .8� 'a prá" em nível d� ,pos-gràduaçâo.

' "

" dO,: nJ'e'dlaQt2' il ad19�o, de cal�'Feo. D� BC,ordo" cOIlll
tIc�. anllUOS, dentro 'do seu acervo de VltOrISS, teTe' "

.. ..' ,,' ·,as,' l'nformaçoel Obtld'_,s, ,p.OI' ':lDtermédlo ,da Salvita,
li' arquivar, algumas derr�t.asoé _d,iSi}UIÕ8i1.J, ;

. "', O pr'trileiro del�s•. o 'y'C;urso de Administração' 0$. '.1avfadofts' �i.neor�ol'aram à,,�terra- 'jar8glJaßn�!
",':--

"

\. ,"'� "'. "',.': "

..... Municipal, objeri\ra.prep�rà,r(a.ssessore8lhVal,to Jlível 1.02.3 tonellrd�s d.e c!ilcáreo� com ISSQ torDI'odolllaia
_, Aseim mesmo nil;) \e�mor�eeeu, <DEIJÍOQ$trBndo" para tiS nossas prefeiturllsvpr..ojessores uojve:,rsilariOs' �értll a terra no!;ano;'�� 19J4. "..

,

s6lQpre' uma .i-liteligêocià vigor,Qsa. ,.a'paz de. ;'gran· "ii cadeir.,. ,dé Ad�inislt:ação :PúbIi«;8 'e', técni.co�,. âas '1 :, 'O�tr�88im, a Stlbl�8 �ntregli)u. 8 8�U�, �s�lI)ciad,o.
des surtos, deixou;s8" se.du�ir Ipe!Q,s ep,cantos do. (Ó�gã,08 estaduais dé' Etssistêl'fCià ,a munidpio�; seÁdo.,· para. :cr18Qllo, 13,7.eOO p�n't,!:I" COIJl 188,0 l�creme',t8ndd

. jorualiR�mo,que �ind'a :�'[ojeJratic.a oa eapÍfal' �a.ú- d'iFigido.iI', lé-=ni;cos, .d'e :Admhli.stra,Ça9f. CQ.[i'\a�Ores a !lVleultura e� nosso m'H��'.,
.

'"
'.

eha. V�mo-lo. aflDa�, vltOrI08o,,\t_r1Unf��te, após uma' Bc�nomls,tas e,: Advogad.o�.: '�-
, ,.' � <' ':'. Mo'Vimento, doDepàltamentÇ)�eQnquSI-ta Jidlma feIta pelo, seu 'V'alor, ,de um titulo. �.' ,,' ./�' .., .;, <'.,

. .,

t,

de ObI s da Prefeitura
d-e Bacl'larel em, Ciências JuitdicalPe eóciais. a�pto,� . Q IV CUrso de BQg-enharia, 'de Sistem'asUrba,nos CI. ,

portanto, para· a 'a"Tocaci�" para a d'efet:la" das rels," se dntJba à �engenhéi�Q8 e' arquitetos servidores iI�1 ,';-. O DepIH·tamt'l!nto 'dê' Obra's' da Pt'!l1ei.tor,a 8,p_re�
e� .. 1:)e,n'eftcio �a.liI(le'ied)ade e em benefieio dft Pá�. p�efeilura� ou órgãos .ft�blic!l8. 'q,U,�, lenhöm relilç�8' _l!8n:toll em 1974 D'm �ignjgio�liV? .movimento, ·c�m ...

t,rl•• Bala profJssão!.' ,
. dtr,�ta com II assessorIa ,B m'u.mcfplos ou a preSlaçao ,prov,ando CO� púm_9'ros o cresmmentp e, o .desen,ol·

'.

O "Dir�i�o, ..pela comnlexidad'e da,.'. �"U8 eiltrutu�r d.é '.�rviç�s ,Úrbl.DQ8; '. " \
"

':
"

.

,.

,imejlto da eid'8�"� � o seguinte o quadro 'de, QODé�
r, .

, I\.· _ ,I,

-

.'rações: OCDs'ruçõe8 de.\ al,eoari,. na �zon8 urbana ,.91;
race pé!B 8�a é_orr�la��o e,�m.�,a8 demais' ei'êncitf ,' .. �' Esfes prÖgr.amàs· têm, () pa'trooíriio' d� . Secrelâl'i�" idem construções de �adeira, 8.53; construções da Zoo
q�e 8stao ,lIgadas, '!'� �rgam.8mo, elo. ��adp. COOlti· t!J� 'Planejamento' d'i1I "Pre's'id�Dcia. da, República, JátrGV�8. ná zona- "ru'raL 76; to'tálizando 520 Do,all c_oostr'u9õel.tql ,t.aglbém u�� Clên�l. cUJo, �all:lr ...

le ��care,ce d;á�SARel\!l,- Stcr'e,laria dt Al'ficulação c:ó,m os �Es�'.«Hn 1974), ililto é,'8pro'xidamêntà.l,5 'casa/âiaconstruí.
em .I.�e.e �.',su. bS88 1:n8e�u��, 80bremodQ,� ant�}v tados e lVhinic(pioB e,serão re'a,li;ado$ ;n'l Bs.��ta"Na� ,da, índice.: a�talitente' re,elador . .-' . ,;,

.

'

n�eessldade d.e 8�I: est��elttClda ,ums . jU8�lÇ� Pr.��, ciona') de' S.er'fiçó� �Urbabós' '

do-.lBAM,i DÇ) ESIa,dó da': ." i .., N.Q .ano 'de' 1974 der:am·' se afnda: 102 aumen,tol
eUJ�, den�r� de reg;r�8. r��or9.,agl�Dte; m�ql�as,. em ,Guanaba�a: \

.
. ,-

<: ,dá coostroóie; 163 ooosttu.Ões' 4e ra�.hos"e galpões;
que n,i? �'J,a�:,preJudlcai1os, oe ... o IDd,IV��J1j), ,ne� ;

I

"

-

",
"

,
35 �emoHções;\ 5,6 ufor.:rDas�, e 128 'eooá,truQões de' mo.

a coletividade, nem o Batado. /" ", .' ,_�,. .. ,', Os cllndi�G�os' selecionados -' I,m', númerC? �e rOI, cercas, etQ. '''::,' � ,I .

,
"

; ; I "
.'

. .

'",.
,

," ,.' ,.

.

'. ' '.
'

, ,

'.. '.' '.' '.
.

.v·iote' phr turma � ,téí'�o dh'e,!t9 a umá,' bol:s_, de es �.N�, mellmo, períodQ forem e�.Redid'0. 383
,

,POlftilO, o� JIlelhor, dr, PolfblO gra'uou.s_ ,
_m -, tudos meosal de Cr$ 1.50000. . '.' rias e ·'hllbite-ss".,' I

'" , ,.,

"

,d,ir.,eito pela'l!niver�id8de, Feder�l:do�: Rio �ra�l(te,·
.

.

< ;,'
.

"

'" •

.

'., ',i' Na pr6ihoB ,emà,n� tÍal'emos,dâdo� r'18Uv�s i
.

do Sul no últImo lha ·21 de d�zembro ;,d,\. 197" 8�' Outras informações poderão ser obrida's' nQ, ,previdênoia sooiat
' -

,

. ,
.. , ..:" , ...

"'- que 8� 'verific(lu' Culto Ecu�ê�ico Da !Jatédral Me\-' JBAM.� Lilrg9 IBAM Ó�O 1 ..;;. OB ._ ,Tel; (021) 3,' ""
"

't; '.1
'. "

';_"
.'

,
"

'

tropohtaua e, Ses,são s@l_o,e de Gol.çao d•. Grau ·2662132- cU em São Paulo ,à Rua' BlIturité 0.° 287 _

.D08 Salõ�8 de;' At-os�;d� R.eitoria �a Uliive.rsldade. Batrro Aclim'aç<ão _' Tel. (Qt1)'279 '_ 3598.'
'

Fe.,deral ,d� Rio Grande do Sul, integranqo,.8 ;�urma'
. ,

,
'. ,: 'I" '

Prof. Francis,c.Q Jo�é· siDich Jr,," parauiof,ado ,pelo . f',

Prof. Atl;los Gusmão,. Carneiro.
'
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Acervo: Biblioteca Pública do Estado de Santa Catarina




